
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 1PM Dt;; AMARANTE 

DO M,\Rf'~ÃO • MA 
IFL (S)W l'Vl ( 
Rúbrica: -: Cb'LL,.,....._;J?~-

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚLICOS - SINFRA 

SOLICITAÇÃO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-GPL 
NESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura, Transportes e 

Serviços Públicos - SINFRA do Município de Amarante do Maranhão-MA, solicitar à abertura de Processe 

Licitatório tendo por objeto, a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana , no Município de Amarante do Maranhão/MA. 

conforme especificações constantes no Projeto Básico, em Anexo. 

Amarante do Maranhão (MA), 03 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 

nda 
portes e Serviços Públicos - SINFRA 

PREFEIT U RA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 

ROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO: 

PM DE AMARANTE 
00 M,-S.Rl'~ÃQ - MA 

IFA;- (~)M" -P-º-ª=+--ubr!Ca: j? 

Planilhas orçamentárias, Cronograma físico-financeiro, Plantas das obras Especificações 
técnicas Planilha de bonifica - o e des esas lndi etas - BOI Planil a de encar os ociais. 

1-EM FORMA DE "COMPACT DISC (CD)" -1 
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Prefeitura Municipal De Amarante Do Maranhão-MA 

No dia 31 de janeiro de 2022, demos inicio a uma etapa de uma pavimentação 

em Amarante Do Maranhão-MA, que será realizada na rua Flavio Viana e Rua Piqui, 

que se localiza em duas partes de dois bairros, Industrial e Vila Caninana 2. 

Foi efetuada a analise da pavimentação atual da localidade, que se encontra nas 

seguintes situações, de acordo com as próximas fotos. 

Rua Flavio Viana, Bairro Industrial e Vila Caninana . 
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1.1 

Composição 

ComposiçAo 
.6.t1rii.lr 
Composição 
Aullili.:tf 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

1.2 

Composição 

Composição 
AwoHM 
Composição 
Auxiliar 

- 1.3 

Composição 

Cornposlção 
AUlCÍlier 
Composição 
A.uióliar 
Insumo 

2.1 

Composição 

Com-Awciw 
ComposiçAo 
AU:>áliar 

ú 
Composição 

Composição -1....,,o 

Insumo 

lnsuno 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

• Insumo 

4.3 
Composição 

Compos;ç,o 
Au>Cillar 
Insumo 

lnsm10 

Insumo 

5.1 
Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

lnsuno 

Composições Analltlcas com Preço Unitário Bancos B.0.1. 
24.2% 

Encargos Sociais 
Não Desonerado Pavimentação e Drenagem de vias no município da Amarante do Maranhão SINAPl- 1212021 - Maranhão 

SBC -12/2021 - Maranhão 
SICR03 - 0712021 - Maranhão 
ORSE -12/2021 - Sergipe 

Código Banco 

51 ORSE 

10551 ORSE 

10549 ORSE 

1569 ORSE 

6995 ORSE 

00001213 SJNAPI 

00004813 SINAPI 

00005075 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Código Banco 

00001556 Próprio 

68316 SINAPI 

91388 SINAPI 

Código BancÕ 

00001557 Próprio 

93565 SINAPI 

93572 SINAPI 

2040Proprio 

Código Banco 

000032 SBC 

S8243 SlNAPI 

00781 SINAPt 

Código Banco 

2592 ORSE 

10549 ORSE 

54 ORSE 

227 ORSE 

2507 ORSE 

2499 ORSE 

2453 ORSE 

2496 ORSE 

0000611 l SINAPI 

Côdigo Banco 

11912 ORSE 

10599 ORSE 

12750 ORSE 

12749 ORSE 

00004257 SINAPI 

Código· Banco 

5213401 SICR03 

Código Banco 

E9644 SICR03 

Código Banco 

P9853 SICR03 

P9824 SICROJ 

Composições Analiticas com Preço Unitãrio 

Composições Principais 

Descrição 

Placa de obra em chapa aço galvanizado, 1nslalada - Rev 02_01/2022 

Encargos Complementares - Carpinteiro 

Encargos Comp6ementares - ServMlte 

Madeira miSta serrada (barro te) 6 ,e 6cm - 0,0036 m31m (angellm, Wo) 

Madeira m,Sla serrada (sarrafo) 2,2 x5,5cm • 0,00121 ml-/m 

Tipo 

Mobiização / lnstatações ProlllSÕ<ias / 
Oesmoblzacão 
Provisórios 

Material 

Material 

CARPINTEIRO OE FORMAS Mão de Obra 

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA Matenal 
"N n· Al1FSIVAl1A n F "') O X 1 1,!';· M 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material 

SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra 

MO sem LS => 

Vaiofdo 801 => 

39.64 

78,16 

Und 

m' 

H 

m• 

KG 

LS => 

Descrição Tipo Und 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO CANT • CANTEIRO OE OBRAS UNO 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCAOO CABNE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS CHP 
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. OISTÃ.NClA E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
CHP DIURNO. AF _06/20 1.t 

MO sem LS=> 487 83 LS=> 

ViMOrdoBOI => 62008 

Descrição T ipo Und 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL CANT - CANTEIRO DE OBRAS MÊS 

ENGENHEIRO CfVlt DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 
COMPLEMENTARES 
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 

ENERGLA ELÉTRICA • CONSUMO Taxas MÊS 

MO sem LS=> 2.468,36 LS=> 

Vak>f do BOI=> 774,55 

Descrição T ipo Und 

EQUIPE DE SERVICOS DE TOPOGRAFIA EM OBRA o MES 

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENl ARES SEDI • SERVIÇOS OfVERSOS H 

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 

MOsemLS•o 8,33296 LS:> 

V alor do BOI.., 2,259,38 

OescriçãÕ Tipo Únd 

Imprimação • execução com fornecimento de material Imprimação m• 

Encargos Complementare, - Sorvente Pl'OYi96rios 

Encarregado de 1urrna • Fonte ON rT • Mês de reL 10/20 Mão de Obra 

Asfalto dklido de petróleo - adp- cm-30 (densKiade:: 0,85 Kg/1) Mateml 

Vdssoura mecllntea CMV: VM 7 rebocavel ou eqUVêllenle EqUlpamento 

Trator agneola pneu (massoy ferguson- mf 292/4 - 105,0 hp) Eqwpanlef'lto 

Camirt'lao esparg asr. 6000 1 Equ1pamen10 

Tanque e~tacionâno 30.000 1 (µra-aquecador taa-serpenima ou equivalente) Equipamento 

SERVENTE OE OBRAS MaodeObfa H 

MOsem LS => 004 LS •> 

ValofdoBOI ; > 263 

Descrição Tipo Und 
Corte em pavimento de asfalto/concreto, com maquna e drsco diamantado - Rev OemoAlções I Remoções 
01 
Encargos Com~entares • Marteteteiro Pr011isórios 

Disco de corte diamantaClo para asfalto e concreto diam. 350mm (utilizaçâo Material 
1 OOOOm \ 
Aluguel de Mãqum de cone em asfalto/c.oncrato utiizando dJSCO diamanlado Eqlipamento 
diam. 350 mm (não inclui o disco) 

OPERADOR C'IE MARTELETE OU MARTELETEJRO Mão de Obra H 

MO sem LS => 1,73 LS => 

Valor do BDl => 3,53 

Descrição Tipo Und 
Pintura de faixa - 1inta base acríhca - espessura de 0,6 mm m' 

Equipamentos Quantidade Utlllzação 
Operativa Improdutiva 

Camll"lhão demarcador de lanca!. com sistema de pin<ura a frio • 28 kW/115 kW 1.0000000 1.00 0,00 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 323,01 323.01 

1.0000000 3,47 3,47 

2.0000000 3.56 7,1 2 

◄ .0000000 10,13 40,52 

1.0000000 3.89 3,89 

1,0000000 16 18 16,18 

1.0000000 225,00 225,00 

0.1500000 22.48 3.37 

2,0000000 11,73 23.46 

0,00 MO com LS => 39,64 

Valor com BOI => 401,17 

Quant. Valor Unlt Total 

1,0000000 2 562,35 2.562,35 

24 ,44«◄ 1 5 15.04 367,64 

11,9570494 183,55 2,194,71 

0,00 MO oom LS => 487,83 

Valor com BOI => 3 182 44 

Quani." ValÕÍ Unit Total 

1.0000000 3.200,62 3.200.62 

0,1166667 16.399,52 1.913,27 

0. 1333330 4.780.17 637,35 

1,0000000 650,00 650,00 

0,00 MO com LS => 2 468,36 

Valor com BOI ,,., 3 975 17 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 9 336.29 9,336.29 

221,4560000 18.47 4,090.29 

208, 3400000 25,18 5.246,00 

0,00 MO com LS => 8 332,96 

Valor com BDt => 11.595.6; 

Quant. Valor Unlt Total 

1,0000000 10,89 10,89 

0,0027000 3.56 0.00 

0.0008889 18,00 0,01 

0.0012000 8.920.00 10,70 

0,0008889 14,37 0,01 

0,0008889 86,01 0,07 

0,0008889 69,19 0.06 

0,0008889 17,68 o.o, 

0,0026667 11,73 0,03 

0,00 MO com LS ::> 0.04 

Valor com BOI => 13,52 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 14.59 14.59 

0,1250000 3.56 0,44 

0,0050000 485,35 2,42 

0, 1250000 80.00 10.00 

0.1250000 13,85 1,73 

0,00 MO com LS => 1.73 

Valor com BOI:> 18,12 

Quant. ValOr Unlt Total 

1,0000000 32,19 32 19 

Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 

317,2110 140,5038 317.2110 

Custo Horârio de Equipamentos•> 317,2110 

Mão d G Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Pré4narcadof 1.0000000 17,3335 17,3335 

Servef1(8 4.0000000 17, 1820 68,7280 

Custo Horário da Mio de Obra • > 86,0615 

Adc.M.O. • Ferramentas ( 0.0%) • > 0,0000 

Custo Horãrio de Execução•-> 403.2725 

Fator de Influencia da Chwa - FIC •> 0,0000 

Custo do FIC :> 0,0000 

Produção de Equipe•> 149,4000 
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t9 
Composições Analíticas com Preço Unitário 
Pavimentaçio e Drenagem de viaa no muni<:ipio de Amarante do M.aranhão 

Bancos 
SINAPl-1 2/2021 - Maranhão 
SBC -1 2/2021 • Maranhão 
StcR03 - 0712021 - Maranhão 
ORSE • 12/2021 • Sergipe 

e 
Insumo 

Insumo 

lrnrumo 

Insumo 

Insumo 

TempoFUIO 

Tempo fl)(O 

Tempo Foco 

Tempo Fixo 

Momento de 
Transporte 

-•de 
Transporte 

Momemode 
Transporte 

Momenlode 
Transpone 

5.2 

Compos,çao 

A 

lrnrumo 

B 

Insumo 

lnsuno 

D 

Atividade 
Auw:~ 

Composições Analiticas com F,eço l.:unaric 

Banco Código Materia l 

SICROJ M2037 Microesferas de Vidro reOelJVa ltpo 1--8 

SICR03 M2038 Microesleras de vidro refletiva tipo U-A 

SICRO3 M2034 

SICR03 M2044 

SICR03 M2027 

Solvente para tinta à base de ,eslna acrílica 

Tinta para pré-marcação 

Tinta refletiva acn1ica 

Banco Insumo Tempos Fixos 

SICR03 M2037 Carga. manobra o descarga de materiais dwersos em caminhão carroc.eria de 15 1 • 
carga e descarga manuais 

StcROJ M2038 Carga. manobra e descarga de matenais diversos em camirlh.lo carrocelia de 15 1 . 
carga e descarga manuais 

SICRO3 M2034 Carga , manobra e descarga de materiaisdlV9f'IOSem caminhão carroceria de 151 • 
carga e descarga manJais 

SICRO3 M2027 Carga. manobra e descarga de materiais dNef'SOS em camlllhão carroceria de 151 • 
carga e descarga manuais 

Banco Insumo Momento de Tran sporte 

M2037 

M2038 

"2034 

M2027 

Código Banco 

52 13465 SICR03 

Código Banco 

E9687 SICR03 

Código B anco 

P9830 SICR03 

P9824 SICR03 

Microesferas de Vidro ref\elwA tipo I-B - Cemi'nêo carroceria com capacidade oe 
15t-168kW 

Microesferas de vidro refletiva tipo I1--A - Caminhão carroceria com capaadade de 
1St- 168kW 

Sotl.'ente para tnta à base de tttM \3 acrílica - Caminhão carrocena com 
capacidade de 15 t - 188 kW 

rnta refletiva acrifica - Caminrlàocarrocerta com capacidade de 15 t - 188 h.W 

Descrição Tipo 

Placa de advertência em ;v;.o lado de 0 ,80 m • pel!o.,la ll!horrefletiva lii,o 1 +SI • 
fomec1menl0 e mptantação 

Equ ipamentos 

Caminhão carrocona com capa(.KJade de 5 1 • 11 !J kW 

Mão d e Obra 

"°"""°' 
Servente 

Banco Código Atividades Auxiliares 

StCR03 5213414 Placa em aço n° 16 galvanizado com peticula retrorreflativa tipo 1 +SI. confecção 
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Quantidade 

0,1200000 

0,3tl00000 

0,0300000 

0.0009700 

0.6000000 

Código 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

Quantidad e 

0,0001200 

0,0003!,()() 

0,0000300 

0,0008300 

Quantidade 

, .0000000 

Quantidade 

1.0000000 

2.0000000 

Quantidade 

0,6857400 

MOseil"I LS a> 

Unidade 

Quantidade 

0,0001200 

0,0003500 

0 ,0000300 

0,0008300 

Unidade 

1km 

1km 

1km 

1km 

0.59 

7,78 

B.D.I. 
24,2% 

Unidade 

Encargos Soc iais 
Não Desonerado 

· ":l\1111'1 ... )I,_ 
DOMA~Ao ' 
iFI:- (S)M"' Q:á _., 

u rica:__: 
Custo Unitário de Execução •> 2, J ~ 

Preço Uni tário Custo Horãrio 

7,5225 0,9027 

7,5225 2,6329 

11 ,041 0 

19,3396 

42,6219 

Custo Total do Material :o 

Preço Unitário 

25,7600 

25,7600 

25,7600 

25,7600 

0,3312 

0,0188 

25,573 1 

29,4587 

Custo Horãrio 

0,0031 

0,0090 

00008 

0,0214 

Custo Total dos Tempoa Fixos •> 0,0343 

Oistãncia Média de Transporte (OMT) Custo Horário 

LN RP p 

5914449 5914464 5914479 0,0000 
0 .000 0.000 0,000 

RS 0,81 RS 0,67 RS 0.54 

5914449 591 4-464 591 4479 0.0000 
0 ,000 0,000 0.000 

RS 0,81 RS 0,67 RS 0,54 

5914449 591 4464 5914479 0.0000 
0,000 0,000 0.000 

RS 0,81 RS 0,67 RS 0.54 

5914449 5914464 5914479 0.0000 
0,000 0 ,000 0,000 

RS 0,81 RS 0.67 RS 0.54 

Custo Total dos Tempos Fixos•> 0,0343 

LS :> 0,00 MO com LS :> 0.59 

Valor com BDI "'" 39.97 

Und Quanl. Valor Unit Total 

un j ,OOOQOOO 370,70 370.70 

UtllizaçJo Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

m• 

O 30 0,70 112,9820 45,6654 65,8604 

Unidade 

42,59 

89,70 

Custo Horârio de Equipamentos•> 65,8604 

Salário Hora Custo Horário 

25,6910 25 6910 

17,1820 34,3640 

Custo Horário da Mão de Obra •> 

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) • > 

Custo Horário de Execução=> 

FatOf' de Influencia da Chuva• FIC •> 

Custo do FIC • > 

Produção de Equipt, •> 

Cuslo Unltârlo de Execução •> 

60 ,0550 

0,0000 

125,9154 

º·ºººº 
0,0000 

3,0000 

41 ,9718 

Preço Unitário Custo Horá rio 

LS => 

479,3700 328,7232 

Custo Total das Atividades•> 

0,00 MO com LS =-> 

Valor com BOI •> 

328,7232 

42 .59 

460,40 



CAl ~:A 
Nº OPERAÇÃO Nº SICONV 
053470/2021 053470/2021 

PROPONENTE / TOMADOR 

GESTOR 
MOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

OBJETO 
Pavimenta ão e Drena em de vias no municl io de Amarante do Maranhão 

Etapa 
Meta / 

Descrição da Mela / Sub-Meta 
Sub-Meta 

Meta 1. 
Pavimentação e Drenagem de vias 
no municí ío de Amarante do 

Local: AMARANTE DO MARANHÃO 
Data : 07 de fevereiro de 2022 

41 .211 v009 micro 

Valores Totais (R$) 

... 
Qi 

~ 
Q. 

o 
-J 
:, 
E 
::, 

.t 

CFF-CT • CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

PROGRAMA 
5300020210068 õ, oio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 

AÇÃO/ MODALIDADE 
CONTRA TO DE REPASSE 

MUNICIPIO / UF 
AMARANTE DO MARANHÃO 

Início Previsto 
fev-22 

Parcela 1 
mar-22 

(%) 12,50% 
Repasse (R$) 120.002,37 
CP Fin. (R$) 4.997,63 
Outros (R$) 0,00 
ln 125.00000 

.. 12.~ " 
Rep 120.002,37 

4.997,63 
0,00 

125.00000 
12,50% 

cu 125.000,00 

LOCALIDADE/ ENDEREÇO 
VILA ALBUQUERQUE 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimenta o e Drena em de vias no municl io de Amarante do Maranhão 

Parcela 2 
abr-22 
12,50% 

120.002,38 
4.997,62 

0,00 
125.00000 

.. , ,l5,00% 
240.004,75 

9.995,25 
0,00 

250.0000Ó 
25,00% 

250.000,00 

Parcela 3 Parcela 4 
mai-22 un-22 
12,50% 12,50% 

120.002,37 120.002,38 
4.997,63 4.997,62 

0,00 0,00 
125.000 00 125.00000 

37,50% 50,00% 
360.007,12 480.009,50 
14.992,88 19.990,50 

·º·ºº . 0,00 
375.000 00 

37,50% 50,00% 
375.000,00 500.000,00 

Representante Tomador/ Agente Promotor 

Parcela 5 
'ul-22 

62,50% 
625.000,00 

Nome: VANDERL Y GOMES MIRANDA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

RECURSO 
OGU não-PAC 

VALORES CONTRATADOS (R$) 

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO 
960.019,00 39.981 ,00 1.000.000,00 

Parcela 6 
a o-22 

75,00% 
750.000,00 

Parcela 7 
set-22 
12,50¾ 

120.002,37 
4.997,63 

0,00 
1 5.000 00 

87,50'.% 
840.016,62 
34.983,38 

0,00 
875.0ÓOOO 

87,50% 
875.000,00 

Parcela 8 
out-22 
12,50% 

120.002,38 
4.997,62 

0,00 
125.000 00 

100,00% 
960.019,00 
39,981 ,00 

0,00 
1.000.000 00 

100,00% 
1.000.000,00 



CAl , A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

PROGRAMA Nº OPERAÇÃO 
053470/2021 

Nº SICONV 
053470/2021 

GIGOV 
SLZ 

GESTOR 
MOR 5300020210068 A oio a Política Nacional de 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

NºCTEF EMPRESA EXECUTORA 

Serviços: Todns 

Modo de E ibição· Orçamento 

MUNICÍPIO / UF 
AMARANTE DO MARANHÃO 

CNPJ 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
VILA ALBUQUERQUE 

OBJETO 00 CTEF 

w 
cr: 

Frente de Obra: . z 
:E 
:::i 
w · 
8: 

. 

Valor de Investimento: R$ 1.000.000,00 Total por Frente (R$): 76.010,18 
[Evento j Item Orç lTitulo dos Eventos / Descrição Serviço · ! Unld. I Qtde. j 

:2 - --~ =--l-=-- }" ·-=- ~ ~ VIÇOS_PR E~iMl~~R·es · -· . -- _ _ . --·--- ·-- --·· =-=-T --~ ~---·- -=r- _ -~ 
2 ___ J __ !~ ____ 

1
IPla~ -ci.~-~!Àª_e.m chapa aço galvaniz~9o~ ~ta!ada -:._ R~ 02_01 13022_ m' J. _ --~qQ_ 

\2- ' 1.2 MOBILIZAÇ O E DESMOBILIZAÇAO UNO 1,00 1 

-~. - --r ---ú - - ~ !~~:~!~;:~L~i::;A~O EM C;NTEIR: ~E O~R~ E~- ----- ·- - -MÊS - + --- 8:oo-· -- ~ 
12 i 1.4 ALVENARIA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF 02/2016 m• 36 ,00 r -· -l - 2~1 -

1 ~~~~p':~!Ns~~~~~-~~~~;~G~~I~ : M OBRA - -· - ·- - - -- -- ~~~-- --'. --- - - 8,0~ 

·-·. ·-r--· ·--· jESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM - - --- -· -t--· ---·-- 7 
3 

··- ·----··-·- Il ___ ~ ~~~~:i:T~sz~:~!~1~oH~~L:1~~~~
9
T~

3
6:~o : ~~~~°viA - m> ·-+··----!:?_~

7
~~

8
-·-. j 

3 
1 

2.3 URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

tREGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
2.4 

2.5 

PREDOM INANT~MENT~ _A~IL9SO. AF .,..._11 /2019 
;ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRÁS.-
1AF _11/2019 _ __ _ 

!EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
1PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE 
:SEM MISTURA DE SOLOS- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

[3 ______ 2.6 ITRANSPORTE. AF_1 1/2019 

4 __ --~ _ 3 _PAVIMENTAÇ O EM CBUQ 

i J !EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-
; ~ . _ 1 3.1 i2C. AF_11/2019 

\4 -··•-·- -~-- 3.2 {:mprimação - execução com fornecimento de material · ··--- __ J 

l :XECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ! 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

l ___ ] .3 _ ;_!~~SPORTE. AF_11/2019 _ ___________ _ 

,TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE 
iMATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

3.4 ~DMT ATÉ 30KM (UNIDADE.:_ TXKM). AF _07/2020_ 

27.477 v006 micro 

M3XKM 8.982, 77 
··- - -- ------ ----

m' _ .. 4 -_:343,7_2 

m> 1.737,48 

m> 

m> 

m> 

TXKM 

-.. 

AÇÃO / MODALIDADE 
CONTRATO DE REPASSE 

OBJETO 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 
31 /12/2021 

Pavimenta ão e Drena em de vias no munici io de Amarante do Maranhão 

o 
o:: ow 

o!:::! 
,e(::, 
:::, Q 
o:: Q. 

709.365,27 
2 

3.339,60 

1.335,83 

214.624,55 
3 

2.076,52 

401 ,6_5 

4 

1 
--1---

1 

1 

l 

INÍCIO DA OBRA 

6 

1 



Serviços: l'odos 

Modo de Exibição: Orçamento • 
Frente de Obra: 

,....v_a_I0 ... r _de~ In .... ve_s_lim_ en_to..,.:-R_,$,....1_.o_o_o_.o_oo_,_oo....,.... ______________ ~-----.----~T_o..,ta_l por Frente (R$) : 
I Evento l Item Orç !Titulo dos Eventos / Descrição Serviço Unid. 1 · Qtde. j 

4 ~-=- ___ ;_ 

3.5 

3.6 

1
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

!ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 

1
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

, TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU LANTE DE 14 M', EM VIA 
iURBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

3.7 ;AF _07/2020 
4 r DRENAGEM . --- - - ----

,ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU . 

4.1 , l~~L!.- 1,3~ M~ F ... }~3~~03~ __ _ _ _ _ _ ___ ··-

4 .2 (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF _08/2020 ____ _ .. ____ ..... ____ --···· •· 

!
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

Corte em pavimenlo de asfalto/concreto , com máquina e disco diamantado -
4 .3 Rev 01 

4.4 

4.5 

5.1 

5.2 

- -· - ·-

,GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF 06/2016 
!- - - - ·- -- -- - -- =- --

i EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
lw co EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016 
SINALIZAÇAO - ·--·- ··-- -···-- - --· ····--·· ··- ···- ···- -·--···· 

· Pintura-de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm 

- ~aéa de adv-ertência emaço:Íado de 0,80 m ~películã retrorrefletivà tipo .. l + 
[ SI - fornecimento e _implantação 

AMARANTE DO MARANHÃO, 07 de fevereiro de 2022 

TXKM 639,71 

M3XKM 5.923,20 

M3XKM _ , __ _ 15.992,64 

m' 

m> 

m 

M 

+- -· 118,46_ 

-~ -- __ 78~,76 

1 

1.316,28 

1' 
1 1 

-, r-···-

, 

. - j i -

M 1 
··--·- ••·-T 

__ 1.316,28 ... j 

l 
m> 

un 12,00 

1 

! 
·-1- . 

1 

- 1 _··-·- -.r 

491,83 

4.553,95 

91 ,08 

§.9_7,19 

1.012,00 

• 

147,88 

1.369,25 

+ _ 3.696,96 -i·-

1 -- - j_ 
1 
1 

1 

1 ··-

i 

! 
--~ ·~8 __ -

182.57 

304,28 

Local e Data Responsável Técnico: MARLANGE SANTOS LARANJEIRA 

CREA/CAU: 111861696-0 

27.477 v006 micro 

' 
i 
j-
1 

i 

_J ___ -

1 

- J 



Nº OPERAÇÃO 
053470/2021 

Nº SICONV 
053470/2021 

PROPONENTE/ TOMADOR 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

GIGOV 
SLZ 

GESTOR 
MOR 

MUNICIPIO / UF 

PROGRAMA 
5300020210068 A oio a Política Nacional de 

AÇÃO / MODALIDADE 
CONTRATO DE REPASSE 

OBJETO 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 1 

31/12/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO AMARANTE DO MARANHÃO 
LOCALIDADE / ENDEREÇO 
VILA ALBUQUERQUE Pavimenta ão e Drena em de vias no municí io de Amarante do Maranhão 

Nº CTEF 

; Nível Item 

Serviço 2.6 

Meta 

·serviço 3.1 

~~~~= ~-C .. -
!serviço 3.3 
! 

Serviço 3.4 

1Serviço 3.5 

i 
j 
1 

Serviço ! 3.6 

! 

27.477 v006 micro 

EMPRESAEXECUTORA 

Descrição 

PAVIMENTA ÃO EM CBUQ 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁL TICA RR-2C. AF 11/2019 

CNPJ 

lmrimaç~o - execução com ~ imento- de ~ at;,:ial ---=- ~ t
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 1 

TRANSPORTE. AF 1112019 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE I 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF _0712020 ! 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 1 
MATERIAL ASFÁL nco DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 

TRANSPORTE COM-CAMINHÃO BASCULÃNTE DE i4 ~EM 
•VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
!EXCEDENTE~ 30_ KM (UNID~DE: M3XKM). AF _0712020 

OBJETO DO CTEF 

Unid. Qtde. 

Frentes de Obra : 

Agrupador de Eventos 

C/) 
lU 
cr 
< z 
~ 
::; 
lU 
cr 
a. 

m2 3.948,84 j _ 3,27 i 12.912,71 ~4-PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ , 

!!_1_2 ___ 
1 

--~84·:· -__ -13,52 1 __ -53.388,32 j ,4:-PAVIMENTAÇÃÜ EM CBUQ ____ ~ .-~---

m3 ~---- ··1-97~~~ -r- . '~~~' r- ~"~"-~~ HAVIMENTAÇÃO. E"."BIJª__ J I 

TXKM 236,93 1,93 1 457 ,27 1 4-PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 
1 

TXKM 639.71 l 
·----4-

M3XKM 5.923,20 
1 

1 

1 '------------
1 

1 
0,78 i 

-- l --

0,89 ' 

498,97 i ;4-PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

1: 

I' 
5.271 ,65 . 4-PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

j! 

1 

l 
-· 

o cr 
iii 
N 
5 
o 
ã.: 
o 
D 
< 
::> cr 

1 1.335,83 i 

3.036,00 

3: . .0~§.00 

151 ,80 1 

182,16 

491 ,83 

4.553,95 

< z 
< 
> 
o 
> 
'5 
u.. 
< 
::> ... __ a; __ _ 

401,65 

912 .84 

~ -~4 

45,64 

54 ,77 

147.88 

1.369,25 

INÍCIO DA OBRA 



• 
Frentes de Obra: 

Valor Total do Orçamento: R$ 1.000 .000.00 

r · 1 
1 Nível l Item 

L- 1 

Descrição 
Preço Total f 1 

(R$) 11 
Unid. Qtde. 

Preço Unit. l 
(R$) 1 

Agrupador de Eventos 

T 
!serviço !

:TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE- DE14M3 , EM 

'

VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020 

Meta 

Serviço 

Serviço 

DRENAGEM 
jESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
jOU IGUAL A_!.:.~ M. A_F _02~ 021 -· __ _____ _ __ _ 

!PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 

; 1.5 M (A~~RT9 DO ~LO ~~TURA~). A~_0812020 

4.1 

4 .2 

M3XKM í 
15.992,64 1 2~ 19 l -

1 
,.,..._...,..._,_-.v;~ 

=·-·-· ---------·-·· 
m' 118,46 i 73 ,88 ' 

m• 789,76 ; 5,52 ' 

35 02~,:~l 14-P~Vl;~~TAÇ;O E~~BUQ - - ·1-12.295,68 '.
1 

3.696,96 
11 

.... ~--~ .. t-~~~~~-~~~=~.........., ~~~-...-;--~-'-'l"--

8.751 ,82 : :5-DRENAGEM 

4.359,48-1 i s-DRENAGEM 
.. J, 

91 ,08 1 27,38 

607.19 . 182,57 1 

·Corte em pavimento de asfalto/concreto, com máquina e disco 
diamantado - Rev 01 

Serviço 4.3 m 1.316.28 18,12 23.850,99 ' 5-DRENAGEM 1.012 .00 304 .28 r 

-:----.... 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 1 

-Serviço 1

11 

4.4 jTRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM 57 .903,16 Í ' 5-DRENAGEM r 
!ALTURA. AF 0612016 ' Í 1 

1 . -;EXECÜÇÃO DE SÀRJE TA DE-C()NCRETÔ ÜSINADO, MOLDÁDA i' ' ' -- - . ----- - -,1 ---

Serviço ! 4.5 !1N LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA , 56.152,50 1 is-DRENAGEM 

M 1.316,28 43,99 

-í 
M i 1.316,28 i 42,66 ; 

1 

1.012,00 304 .28 

-r 
1.012,00 i 

1 
304,28 

, ! AF _0612016 1 , 

-~-•_ta_~·_· +·_s_· _· --=· : s::1 .... N""'._AL ..... :;IZA:: .... -,,.,A:;o:;:;:::::::::::::::::::::::::;::::::;::;;::;:::_:-:;::;:;::;::;:;4--_,..--_-:":..'"":..~~-:r_.,.._-~~~,.,.----_""_:t-_""_""_-_;.""_-_-_""_~..., ... l ................ -"'" ........ ,.......--....... """"'-==-· l :. :=:::::~:::::::P-~----..f-----1-----'---,,--------1 
r~rviçc. __ ··1 5~1 __ j_Pint~c1 __ de _fc1_ixc1:!!_nta b~~e ~~~~ca • e~~s_sur~ de O,~ mm _1!.i:78~~5. .. l~: Sl!-IJ\LIZA_ç~9 1, m• 3~i,88_L 39,97 1 91,28_ 

:serviço 1 52 1Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m • película 5_524,80 !6-SINALIZAÇÃO li 
___ j · !retr?_r_re fletiv~ lp~_!_~ _~ l_-__ ~rne_cimen~?_e imp!_~n-~ ~ ____ J 1_ J L -~t· un _12.00 L 460.40 1 

AMARANTE DO MARANHÃO, 07 de fevereiro de 2022 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

3_g3~~Q : 

7,00 5,00 

Responsável Técnico: MARLANGE SANTOS LARANJEIRA 

CREA / CAU: 111861696-0 

_] 



Pavimentação e Drenagem de vias no município de Amarante do Maranhão 

LEVANTAMENTO DE CAMPO 

ITEM NOME DA RUA TRECHO 
EXTENÇÃO (M) 

1 POVOADO PALMEIRÂNDIA 
1.1 RUA DO PIQUIZEIRO P1 A P2 - PLANTA IMPLANTAÇAO 506,00 
1.2 RUA FLAVIO VIANA P3 A P4 - PLANTA IMPLANTAÇAO 152,14 

TOTAL 658,14 

• 

TERRAPLANAGEM 

lARG. (M) 

6,60 
6,60 

PM O · AM.l\l:1 NTE 
DO MAP.A.MiÃO - M 
IFL (S)M"' QéJ_b 
!Rúbrica: ; v 

PAVIMENTAÇÃO 

TOTAl(M1
) EXTENÇÃO (M) LARG. (M) TOTAL(M1) 

3.339,60 506,00 6,00 3.036,00 
1.004, 12 152,14 6,00 912,84 

4 .343,72 3.948,84 



< 

1iõt< 

G 
Item 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2 

2.1 
2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

3 

• . 1 
.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

4 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

.1 

5.2 

Obra 
Pavimentação e Drenagem de vias no município de Ama rante do Maranhão 

Descrição 
Memória de Cálculo 

Und 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

BARRACÃO DE OBRA 

TERRAPLANAGEM 

m' 

UND 

MÊS 

M' 

EQUIPE DE SERVICOS DE TOPOGRAFIA EM OBRA MÊS 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR m' 
DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL· 13T E 
PA CARREGADEIRA COM 170 HP. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA M3X 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 KM 

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE m' 
ESPESSURA 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _ 11 /2019 m' 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA m' 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS· EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRAN~PnRT ~ A~ 11nn10 

PAVIMENTAÇÃO 

PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m' 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF _ 11/2019 m' 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. m' 
CAMADA DE ROLAMENTO • EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 1H?0Hl 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL TXK 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÊ 30KM ' M 
(UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL TXK 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA M 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA M3X 
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: KM 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' , EM VIA URBANA M3X 
PAVIMENTADA. DMT ATÊ 30 KM /UNIDADE: M3XKM1. AF 07/2020 KM 
DRENAGEM SUPERFICIAL 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A m' 
1.30 M. AF 02/2021 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M m' 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF _08/2020 

Corte em pavimento de asfalto/concreto. com máquina e disco diamantado - Rev M 
01 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM M 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA AF _06/2016 

EXECUÇÀO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO M 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF _06/2016 

SINALIZAÇÃO 

Pint. faixa-tinta base acril . e=0,6mm-NBR 11862/92 

Placa em aço nº 16 galvanizado com pel ícula retrorrefletiva tipo 1 + SI -
confeccão 5213414 

m' 

UNO 

Página 1 de 1 

Quant. Memória de Cálculo 

6,0 PLACA 2,00 X 3,00 M 

1.00 1 

8,008 

36,00 6,00 X 6 .00 M 

8,00 TEMPO DE OBRA 
1737.48 área terraplanagem ( CBUQ) x 0,40 (base+ sub base) 

8982,77 escavação x DMT (ANEXO) x 1,25 (empolamento) 

4343, 72 área terraplanagem 

1737 ,48 volume escavação 

1737 ,48 volume escavação 

3948,84 área pavimentação em cbuq 

3948,84 área pavimentação em cbuq 

197.44 área pavimentação em cbuq x 0,04 m (espessura) 

236,93 área pavimentação em cbuq x 2 (cm 30 + RR2C) x DMT 30 km/ 1000 (kg/t) 

639,71 área pavimentação em cbuq x 2 (cm 30 + RR2C) x DMT 81 km/ 1000 (kg/I ) 

5923,20 área pavimentação em cbuq x 0,03 m (espessura} x OMT (imperatri z - amarante 
do maranhão 111 km) cá lculo com 30 km OMT 

15992,64 área pavimentação em cbuq x 0,03 m (espessura} x DMT (imperatriz - amarante 
do maranhão 111 km\ cálculo com 81 km DMT 

118.46 comprimento de ruas x 2 lados x 0 ,60 m x O, 1 O m 

789,76 comprimento de ruas x 2 lados x 0 ,30 m 

1316,28 comprimento de ruas x 2 lados 

1316,28 comprimento de ruas x 2 lados 

1316.28 comprimento de ruas x 2 lados 

394,88 COMPRIMENTO DA VIA X 4 FAIXAS X 0, 15 M 

12,00 projeto 



P2 

• :·tmt4ffi¼"\k -~ 

® L!JUl~l>fU 

•• 

Planta de lmp~tação 
1 · 1000 

• • --- LOQl'adot.lt'o 

Trecho 1 - Rua Flavio Viana 

r :• 

• 
Trecho 2 • Rua do Pequizeiro 

................ ;,,,.i:~-~-~~·~ ......... ~ 
~- Uit \~.'4'\J ' 1 lC : "' I M !." ~•,. ~"• 
u.,,.,, • ~ u-: • 1-1-• :Ll"."18 .1;.u·• t.crr 

: ô> ~:li :g~:1:·;~~~-~ ~!,._ ... /~~~;--~ 

A,c;, ........... • 

MODELO PARA 
PLACA DE LOGRADOURO 

OUANTIDADES DE PLACAS = 8 
Unidades 
= 8 , 0,25 , 0,50 , 2 = 2.00 m2 
VOLUME DE CONCRETO PARA 
BROCAS= 8 x 0,0314 x 0.52 = 
0,1-1m3 

Detalhes Placas de 
4 ~1n

2 
lização vertical 

,.._ ________________________ ---·------~ 

Quantitativos de valores 

llem Valores 

Torraplanagem 6 120 68 m~ 

Legenda: 

Asfalto 

Meio fio 

Sarjeta 

Slnalizaç;lo 
horizontal 

Slnal,zaç;lo 
vertical 

Rua para ser executado o 
Pavimento Asfàltico 

Rua pavimentada com Asfalto 

Rua adversas 

Sinalização vertical : Pare 

Sinalização vertical : Duplo 
sentido de circulação 

Sinalização vertical de advertencia : 
Duplo sentido de circulação 

DETALHE- PLACA R-1 
PARADA OBRIGATÓRIA 

Obs. : P ra a mensagem a fonte a 
ser ult~ izada é a Arial e a placa 
devera ser retrorreftetivas. 
Observação Segundo o Comran -
Volume 1 - Sinahzação Vertical de 
Regulanzaçao. páginas 29 e 33. 
Ouanhd..lde de ptacas a sereru 
u1i.1zadns 11 Umdaoes 
ÁREA DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO = 0.6 x 11 = 
6.60m1 

VOLUME DE CONCRETO PARA 
AS BROCAS = O 0314 x O 52, 11 
=0 18m' 

DETALHE - PLACA R-28 
DUPLO SENTIDO DE CIRCUÇÁO 

Obs., Para a mensagem a tonte a 
se< ultilizada é a Anal e a placa 
deve<á se< retrorreftetr\las. 
Observação Segundo o Conlran -
Votume 1 - Smabzação Vertical de 
Regulanzação oâgmas 28 e 33. 
Quanlidadedeolacasasercm 
ult1hzadas 4 Unidades 
AREA DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO = 3, 14159 x 
(O 425)' X 4 : 2,27m' 
VOLUME DE CONCRETO PARA 
AS BROCAS • 0.031' x 0,52 x 4 = 
Q,Q]m1 

6 120.88m1 

1940,00 m 

1940,00 m 

970,00m 

I2,19m1 

DETALHE - PLACA A-25 
ADVERTENCIA DUPLO SENTIDO 
DE CIRCUÇÃO 

Obs. · Para a mensagem a fonte a 
serultUizadaéaArial eaplaca 
deverá ser retroNefle1r\las. 
Observação Segundo o Contran . 
VOiume li - S1na11zac;ao Vertical de 
Advertência. páginas 15 e 18. 
Ouanhdade de placas a serem 
ult~1zadas: 2 Unidades 
ÁREA DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO • 0.81 X 0,81 X 2 = 
1.32m' 
VOLUME DE CONCRETO PARA 
AS BROCAS= 0.0314 " 0.52 x 2 = 
004m'J 

sarjeta 

3 
, Corte da rua 

1 . 50 

j- .. , .... 

pav1menlo 

2% -

.. .... 

2 ~e'.: lhe Corte Sarjeta 

Prefeitura Municipal de 
Amarante 

01 

03102/2022 

Marlange Santos 
Laranjeira 

CREA: 1118616960 

01/01 
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Logradouro 

MODELO PARA 
PLACA DE LOGRADOURO 

QUANTIDADES DE PLACAS = 8 
Unidades 
= 8 x 0,25 • 0,50, 2 = 2,00 m2 
VOLUME DE CONCRETO PARA 
BROCAS= 8, 0.03 14 x 0.52 • 
0.14m3 

Detalhes Placas de 
s,in~lização vertical 

Quantitativos de valores 

Item Valores 

Terraplanagem 6120.88 m' 

Legenda: 

Asfalto 

Me10f10 

Sinalizac;ão 
horiznnlal 

S111at1zação 
vert1eal 

Rua para ser executado o 
Pavimento Asfáltico 

Rua pavimentada com Asfalto 

Rua adversas 

Sinalização vertical : Pare 

Sinalização vertical : Duplo 
sentido de circulação 

Sinalização vertical de advertencia: 
Duplo sentido de circulação 

DETALHE - PLACA R-1 
PARADA OBRIGATÓRIA 

Obs.: Para a mensagem a fonte a 
ser ullilizada e a Arial e a fMaca 
deverá ser retrorretle vas. 
Observação Segundo o Contran • 
Vofume 1 • Sinat1zação Vertical de 
Regularizaç.1o, páginas 29 e 33. 
Ouanlldadedeplacas ascrern 
ulliUzadas. 1~ Unrdnc!es 
ÁREA DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO = 0,6 x 11 = 
ti.6001 1 

VOLUME DE CONCRETO PARA 
AS BROCAS= O 0314 x 0.52 x 11 
"=0. 1Bm1 

DETALHE · PLACA R-28 
DUPLO SENTIDO DE' CIRCUÇÃO 

Obs .. Para a mensagem a fonte a 
ser ul1ilizada é a Arial e a placa 
deverá ser relrorrefle fvas. 
Observação Segundo o Conlran • 
Votume 1 • Sina~zação Vertical de 
Regularização, páginas 28 e 33. 
Quant,dadedeplacasaserem 
u1u1,zadas 4 Unidades 
ÁREA OE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO = 3, 141 59 x 
(0425)'X! : 2.27m' 
VOLUME DC CONCRCTO PARA 
AS BROCAS 0,031 4, 0.52 x 4 = 
0.07ml 

612088m' 

1940,00 m 

1940,00 m 

970,00m 

12.19011 

• ® 
4P 

DETALHE - PLACA A-25 
ADVERT('NCIA DUPLO SENTIDO 
DE CIRCUÇAo 

Obs. · Para e mensagem a fonte a 
ser ultfü:ada é a Arial e a placa 
devera ser relrorrefletivas. 
Observação Segundo o Contran • 
VOiume 11 • Smal!za~o Vertical de 
Advertência pâgtnas 15 e 18 
Ouanlldade de placas a serem 
u1td1zadas 2Untdades 
AREA DE PLACA DE 
SINALIZAÇÁO = 0,81 X 0,81 X 2 = 
1 32m' 
VOLUME DE CONCRETO PARA 
AS BROCAS = 0,0314 x 0.52 x 2 • 
o rr. J 

pa11imento 

2•. -

saqe1a 

3 . ~~~e da rua 

Detalhe Corte Sarjeta 
1 10 

1)1lf'.; 1T•JllA O f. 
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Nº OPERAÇÃO Nº SICONV 
053470/2021 053470/2021 

PROPONENTE/TOMADOR 

GESTOR 
MOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

OBJETO 
Pavimenta ão e Drena em de vias no municí ia de Amarante do Maranhão 

Etapa 
Meta / 

Item de Investimento Sub-Item de Investimento 
Sub-Meta 

TOTAL 

1 Meta 
1 

1. Pavimentação Pavimentação de vias 

1 

1 Meta 1 2. 
1 Meta 1 3. 

ObseNações: 

Representante Tomador / Agente Promotor 
Nome: VANOERL Y GOMES MIRANDA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

41 .211 v009 micro 

QCI • QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO 

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE 
CONTRATO DE REPASSE 5300020210068 A aio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 

MUNICIPIO / UF 
AMARANTE DO MARANHÃO 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
VILA ALBUQUERQUE 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

RECURSO 
OGU não-PAC 

VALORES CONTRATADOS (R$) 

CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO 
Pavimenta ão e Drena em de vias no municí io de Amarante do Maranhão 

REPASSE 
960.019,00 39.981 ,00 1.000.000,00 

Descrição da Meta / Sub-Meta Situação 

Pavimentação e Drenagem de vias no 
Em Análise 

município de Amarante do Maranhão 
1 

Local : 
Data: 

Quantidade Unid. 

.. ,., 

3.948,84 m' 

TOTAL-ETAPA 

Saldo a 
Re ro ramar 

Lote de Licitação / 
nº CTEF 

AMARANTE DO MARANHÃO 
07 de fevereiro de 2022 

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 

Repasse (RS) 
Contrapartida 

Outros (R$) 
Investimento 

Financeira (R$) (R$) 
(96,00%) (4.00%) (0,00%) ( 100,00%) 

960.019 00 39.981 ,00 1.000.000,00 

960.019,00 39.981 ,00 1.000.000,00 

-
-

960.019,00 39.981 00 1.000.000 00 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro . 

CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEPARTAMENTO DA CONTABILIDADE 

Execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio 

Viana, no Município de Amarante do Maranhão/MA. 

A despesa será consignada as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO 

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO; 
15.451.050110330000- CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTOS E PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS URBANAS; 
4.4.90.51.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 

Amarante do Maranhão (MA), 03 de novembro 2022. 

Wanderson avares Mendes 
CRC Nº 10.81 1/0 MA 
Contador do Município 

f:i'ij 

~~ P REFEITU R A DE 

. AMARANTE 
U M N O VO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

AUTORIZAÇÃO 

llmo A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Sr. Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da CPL 
Nesta . 

AUTORIZO a deflagração de processo licitatório na modalidade Tomada de 
Preços, objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana, no Município de Amarante do 
Maranhão/MA, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e demais normas atinentes à espécie. 

Declaro para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei 
de Responsabilidade orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO). 

Amarante do Maranhão (MA), 03 de novembro de 2022. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

r111t OE A !IA A N..,.... o.~ I C 

IFL (S) P&'" . . Ã O - MJ\ 
Rúb · . 11233 roe . 4', 

PORTARIA Nº 017/2022-GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. 

"Nomeia o Presidente da CPL e dá outras providências.• 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERL Y GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, confonne Lei Orgânica Municipal nº 004/2016, e, de acordo com as normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

• RESOLVE: 

Art. 1º. Designar para atuar como PRESIDENTE DA CPL no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49; 

Art. 2°. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio nas licitações, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, portador do CPF Nº 010.600.803-03 
ILDEANE ALVES DE PANA SANTANA, portadora do CPF Nº 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES, portador do CPF Nº 012.110.063-44 

Art. l°. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 9 10 prazo de 1 (um) ano. 

DE 2022. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE MARÇO 

u~f //,Í/;tfa--(( L-rJCh..dfí 
? 

VANDERLY GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

AMARANTE - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
lnstuído pela lei municipal nº 424--2017, de 28 de Março de 2017 

Quinta, 10 de Março de 2022 1 ANO: 3 1 N2 226 
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AMARANTE - MA A Quinta, 10 de Março de 2022 ANO: 3 1 N2 226 
DIARIO OFICIAL ELETRONICO · . f"'" -:~ .''"' ' "' ... _"' '--: 

DO MôF1':M'nltV" - Mi\ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação de pregoeiro 

GABINETE DO PREFEITO PORTARIA N° 016/2022 -

GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. "Nomeia o Pregoeiro em 

licitação e dá outras providências." O Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

V Al\TDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, confonne Lei Orgânica Municipal nº 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal 11º 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. 1°. 

Designar para atuar como PREGOEIRO EM LlClT AÇÃO 

na modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, o 

senhor: CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, ponador do 

CPF Nº 010.600.803-03 A11. 2º . Ficam designados para 

atuarem corno membros da equipe de apoio em licitações 

na modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Amarante do Maranhão e suas repm1ições públicas, os 

senhores: VALDENlLSON DE SO USA COSTA, portador 

do CPF Nº 650.292.403-49; ILDEANE ALVES DE 

PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 034.644.213-33 . 

LEONARDO NUNES, portador do CPF Nº 

O 12.1 10.063-44 Alt. 3°. Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoj e e terá 

Yalidade pelo prazo de l (um) ano. Dê-se ciência e cumpra

se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE 

MARÇODE2022. ___________ _ 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFETTO 

MUNlCTPAL 

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identifi çador: ib4ppqmwn202203 I O 130357 

Dispõe sobre nomeação do presidente da CPL 

GAB IN ETE DO PREFEITO PORTAR1A N° 01 7/2022 -

GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. ''Nomeia o Presidente da 

CPL e dá outras providências.'' O Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

VANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais. conforme Lei Orgânica Municipal n" 

004/2016. e, de acordo com as no1mas estabelecidas na Lei 

· 11\ < .>M" a:,e 
ubraca: if<"' 

Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. 1°. 

Designar para atuar como PRESIDENTE D A CPL no 

âmbito da Prefeitura Municipa l de Amarante do Maranllào 

e suas repartições públicas, o senhor: V ALDENILSON DE 

SOUSA COSTA, portador do CPF N° 650.292.403-49; Art. 

2°. Ficam designados para atuarem como membros da 

equipe de apoio nas licitações, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições 

públicas, os senhores: CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, 

portador do CPF N° 0 10.600.803-03 ILDEANE ALVES 

DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 

034.644.213-33. LEONARDO NUNES. portador do 

CPF Nº 012.110.063-44 A11. 3°. Revogadas as di spos ições 

em contrário, esta portaria entra em v igor na data de hoje e 

terá validade pelo prazo de 1 (um) ano. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNTCfPlO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DTAS DE 

MARÇODE2022. ___________ _ 

V ANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNJCIPAL 

Publicado por: Gui lherme Viana Carvalho 

Código identificador: 5cqmf5jnn u202203 IO 130336 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 211 1 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

Cep: 65923-000 

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeito Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br 

MUNICIPIO DE 
AMARANTE DO MARA 
NHAO:06157846000116 

/C=BR/O=ICP-Brasil /ST=MA/L=Amara nte do 
Maranhao 'OU=AC SOL UTI M ultipla "5/O U=278 
42417000 15 8/0 U=Presencial/OU=Certi fi cado PJ 
A 1/CN=MUNIC!PIO DE AMARANTE DO 
MARAN HAO :061 578460001 16 Data : 10.03.2022 
22:08 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 220/2022 

Aos 03 dias do mês de novembro de 2022, lavrei o presente TERMO de ABERTURA 
deste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação, que tem como 
primeira folha a de nº 01 , para constar, eu, Valdenilson de Sousa Costa, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, subscrevo e assino. 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO(S) 
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚLICOS - SINFRA 

OBJETO Contratação de empresa de engenharia para execução dos 

OBJETO: 
serviços de pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana, 
no Município de Amarante do Maranhão/MA. 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) . 
VALOR ~ Estimado 
ESTIMADO, □Máximo 
MÁXIMO, DE D Referência 
REFERÊNCIA OU 

D Orçamento Sigiloso. 
SIGILOSO 

□AQUISIÇÃO 

NATUREZA DO ~SERVIÇO 
OBJETO: 

DOBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

D Licitação Exclusiva para ME/EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar nº 

PARTICIPAÇÃO-
123/06. 

MEi /ME/ EPP D Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
Participação - Art. 48, Ili da Lei Complementar nº 123/06. 

~ LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CRITÉRIO DE 
~ MENOR PREÇO POR LOTE: 
D MENOR PREÇO GLOBAL: 

Página 1 de 2 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http ://amarante.ma.gov.br 

JULGAMENTO 

INFORMAÇOES 02. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO; 
ORÇAMENTÁRIAS 15.451.050110330000. CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTOS E 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS; 
4.4.90.51.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

QUALIFICAÇAO Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
TECNICA características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

APRESENTAÇAO ~NÃO 
DE AMOSTRAS: □SIM - Prazo para entrega da amostra: _ dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item _ do Termo de Referência . 

VISITA TECNICA: ~NÃO 
□SIM , na forma do item __ do Termo de Referência 

Amarante do Maranhão - , 3 de novembro 2022. 

Valdenils n de Sousa Costa 
Presidente da CPL 

"f:f:ij 

~
~ PREFEITURA DE 

AMARANTE . 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo nº 220/2022 , com solicitação datada do dia 03 de novembro de 2022 , que 
deu origem ao presente processo licitatório que adiante se vê, para constar, lavrei este 
termo. Eu, Valdenilson de Sousa Costa, Presidente da CPL, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO 

Modalidade: Tomada de Preços 010/2022 

Requisitante: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚLICOS 
- SINFRA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana , no Município de Amarante do 
Maranhão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado para o objeto da licitação é de R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de rea is). 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ORGÃO 

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO; 
15.451.050110330000. CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTOS E PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS URBANAS; 
4.4.90.51.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação da Secretaria Requisitante, Projeto 
Básico, Justificativa da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e Autorização para 
Deflagração de Procedimento Licitatório, constantes dos autos. 

Amarante do Maranhão - MA, 03 de novembro 2022. 
ííi6 
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E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Valdenilso ' e Sousa Costa 
Presidente da CPL 
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A 
Procuradoria do Município 
Sr. Leão Ili da Silva Batalha 
Procurador Geral 
Nesta. 

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Ed ital e Anexos. 

Para análise e parecer sobre a minuta do edital de Licitação, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas ruas 4t Piquizeiro e Flavio Viana, no Município de Amarante do Maranhão/MA. 

Amarante do Maranhão - MA, 03 de novembro 2022 

Valdeni son de Sousa Costa 
Presid nte da CPL 

PREFEITURA DE 

<,':.. AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 

Nº ---/2022 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução 

1 

pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana, no Município o 
Maranhão/MA. 

1 LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitaç-
1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante 

sI ua a a v. Deputado La 
-o - MA. 

Rocque, 

DATA: ---/----/2022 
HORA: 1----:00hs (------) horário local. 

TERMO DE ABERTU 

Este volume do edital licitai,ão na modalidade Tomada de Preços nº 010/2022, possui 
. s) pa as, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por 

Valdenilson de Sousa Costa 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEI T URA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de pavimentação 
asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana, no Município de Amarante do Maranhão/MA. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Endereço 

Cidade: ________________ Estad : 

E-mail ------------------,,':-----1,o?-r--.z..._ _________ _ 

(DDD) Telefone: ( ____________ _ (D ) Fax: ( __________ _ 

O RECEBIMENTO 

Cédula de Identidade nº: ___ _ 

) Sócio/Empresário; ( ) Outros: ___________ Data 

Assinatura/rubrica do responsável: 

te, 
= n 1 rn10 icação futura , solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Ed ital e remetê-lo à 

,issil&l'ermanente de Licitação ou pelo e-mail: cpl amarante@outlook.com A não remessa do recibo 
exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

r:ãi 

~
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que na d ta , horário 
e local indicados no item 1.3 deste edital , realizara a licitação na modalidade TOM DA DE 
PREÇOS Nº ----/2022, do tipo menor preço Global, tendo por objeto ntrata~o de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de pavimentaçã asf tica as R..Jas 
Piquizeiro e Flavio Viana , no Município de Amarante do Maranhão/ , conf'o e descrito 
neste Edital e seus Anexos . 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Fede 93, a Lei 
condições Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à é 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.3. Os envelopes de "Proposta" e "Documentação", dev 
Permanente de Licitação, situada à Av. Deputado 

es na sala da Comissão 
29, Centro. CEP: 65923-

ras) do dia 25 de novembro 000 - Amarante do Maranhão - MA, até à · h 
de 2022. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo ua fato perveniente que impeça a realização 
· , io da abertura dos envelopes referentes 

o rimeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
de que não haja comunicação da Comissão 

2. 

do certame na data marcada, o rece , en e 
a esta Tomada de Preços serão lizados 
horário e local anteriormente estabe ·do, d 
Permanente de Licitação em contrário . 

2.1. Contratação de empr genharia para execução dos serviços de pavimentação 
asfáltica nas ruas Piquize G e F avio Viana , no Município de Amarante do Maranhão/MA. 

2.2. Valor estimado para eKecução dos serviços é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) . 

de execuçãe élo objeto é de 08 (oito) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
o e S.erviço, conforme Projeto Básico - ANEXO I do Edital. 

3.1 .1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que sejam cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA, ou que atenda, perante a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, até o 3º (terceiro) dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições 
exigíveis para cadastramento através do e-mail cpl amarante@outlook.com. 
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3.1.1.1. É facultado a Comissão Permanente de Licitação - CPL, no decorrer 
da sessão pública , pesquisar junto ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Governo Federal , se o ramo de atividade 
enquadrada na Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

4. __ RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Será vedada a participação de: 

5. 

4.1.1 . Empresas que não atenderem às condições deste edital ; 

4.1.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas po órgão Administração 
Públ ica , direta ou indireta , federal , estadual , munici ai oa l:lo Distrito Federal , por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da Un( , do st ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinant s da p içã'O. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas lic1 e co ratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - M · 

4.1.3. Empresas reunidas em consórcio , que ja controladas, coligadas ou 
subsid iárias entre si , qualquer que eja sua forf"T\l de constituição; 

4.1 .4. Servidor de qualquer ór 
Amarante do Maranhã 
sócio, dirigente ou resp 

inculada a Prefeitura Municipal de 
empresa da qual tal servidor seja 

4.1.5. 

4.1.6. Empresas a uo4 "'ti111wresano , sócio(s) , dirigente(s) , responsável(eis) 
técn ico(s), e/ou A; alquer outro(s) responsável(eis) , independente da 
denominação) çiue estão respondendo processo judicialmente com sentença 
definitiva ou tr · sito em julgado, em quaisquer esferas governamentais, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário públ ico e/ou 
formação de uadrilha ; 

CREDEN_CIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

r:... em esas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além de apresentarem 
o e elope contendo a documentação para habilitação e envelope contendo a proposta 
de preços, deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos 

mtelopes, conforme abaixo: 

SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A): 

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente 
que possua foto , inscrição de micro empreendedor individual , ou 
requerimento de empresário , no caso de empresa individual , ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI , ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 

f:iyJ 
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eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais , e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis , acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de r: gistro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão com etente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem capa ·~ e 
de representante legal , com expressa previsão o er: s ara 
exercício de direitos e assunção de obriga es. caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá er Rresentada ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a e ·ção. 

5.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A): 

5.1.2.1 . 

5.1.2.2. 

Deverá apresentar Instrumento andato (Procuração), 
assinada por tabelião e pos indo se , e fiscalização do Poder 
Judiciário do Estado da sede o u orgando obrigatoriamente 
poderes para represent r a licitações públicas , interpor 
recurso e renunciar a sua interposi o. A outorgante poderá ainda, 
conferir a(ao) outorgaâo a) oderes para emitir proposta de preços, 
emitir declaraçõe re er i ti ação/convocação, assinar contrato, 
assim como p ·ca ~ uv,~ ll>'"êlemais atos pertinentes ao certame em 
nome da ou gante. ve á apresentar juntamente com o referido 
instrumento, c la identidade ou documento equivalente que 
possu foto do(a orgado(a) , inscrição de micro empreendedor 
indivi , ou requerimento de empresário, no caso de empresa 
individ ou empresa individual de responsabilidade limitada -

RELI , ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
s as uas eventuais alterações ou consolidado, devidamente 

regi do, em se tratando de sociedades comerciais , e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis , acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade 
de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou 
Carta Credencial (Modelo no anexo X deste edital) , com firma 
reconhecida em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente 
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor 
recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda , 
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, 
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emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 
instrumento ou carta credencial , cédula de identidade ou documento 
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 
empreendedor individual , ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual , ou empresa individual de respoa abilidade 
limitada - EIRELI , ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor com todas as suas eventuais alterações 6onsoli ado, 
devidamente registrado, em se tratando de soei dactês c0merciais , 
e, no caso de sociedade por ações, acompanha de d mentosde 
eleição de seus administradores, ou inscriçã , do ato co stitutivo, no 
caso de sociedades civis , acompanhada prov · e diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, e se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcioname o Pa s e ato de registro 
ou autorização para funcionamento edido lo • rgão competente, 
quando a atividade assim o exigi , qu omP. ovem a capacidade de 
representante legal do out rgant ressa previsão dos 
poderes para exercício de direit s e obrigações. 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e deste edital , deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente, da se u·nte 

5.2.1. Documento(s) original(is 

5.2.3. Cópia(s) d .. ,... .. _, autenticada(s) por servidor da 
Comiss- e Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) 
docume ara confronto. 

5.2.3.1. esa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste 
edital , é:ieverá comparecer na sala da Comissão Permanente de 

citação, sito na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, 
0m sede à situada à Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 

65923-000 -Amarante do Maranhão - MA, em dias úteis, de segunda
feira a sexta-feira, no horário das 08h:00mim (oito horas) às 13:00hs 
(treze horas) , até o 1° (primeiro) dia útil anterior a data da realização 
do certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com 
a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s) . 

5. . odas os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidas as empresas licitantes. 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 5.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato 
inerente a este certame. 

"f:ãj 
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5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá , a qualquer tempo, ser 
substituído por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para 
credenciamento , devendo ser observada a restrição constante do item 5.4 deste edital. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

6.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope 
separado, devidamente fechado e rubricado no fecho , identificado conforme indica o no item 8.3 
deste edital. 

6.2. A empresa licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a se 
habilitação: 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1.2. 

6.2.1.3. 

6.2.1 .4. 

6.2.1.5. 

Cédula de identidade o mpresário (no caso de micro 
empreendedor individual , ou e~pres no, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRED), ou do sócio administrador (no 
caso de socieda civ·1 u empresa L TOA) , ou do presidente (no 

a 1:mda~o ou sociedade anônima) ; e Inscrição 
ê1 1 1vidual; ou 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI ; ou 

stitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as 
suas e ntuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, 

se tratando de sociedades comerciais , e, no caso de sociedade 
po ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis , 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

Decreto de autorização , em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) 
do empresário (no caso de micro empreendedor individual , ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 

'f:ãj 
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6.2.2.2. 

6.2.2.3. 

6.2.2.4. 

empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a 
Fazenda Federal. 

É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) , se a numeração do mesmo 
estiver explícita na cédula de identidade. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional ídica 
(CNPJ) , através do Comprovante de ln ação 
Cadastral , emitido pela Secretaria da Rec inistério 
da Fazenda, comprovando possuir si tiva para 
com a Fazenda Federal. 

Prova de Regularidade com os Tr' 
sede da licitante, mediante a: 

6.2.2.4.1. Prova de insc · stro de Contribuintes 
Estadual , através Coll u ta Pública ao Cadastro 
Estadual d domic 110 o sede da empresa licitante , 
expedido f,Ye lo Sistema ntegrado de Informações sobre 
Operaçl'õ~s Interestaduais com Mercadorias e Serviços 
(SINTEGRA..), comprovando possuir inscrição habilitada 
o cadast o e,contribuintes estadual (conforme o caso). 

6.2.2.4.2. gativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a 
ularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2 .2.4:3 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou 
sede da licitante, mediante a: 

6.2.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante , 
comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

6.2.2.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
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6.2.2.6. 

6.2.2.7. 

6.2.2.8. 

comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou 
sede do licitante, mediante a: 

6.2.2.6.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Reativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, assim como 
a regularidade das contribuições previ iárias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RF nº 5 , de 02 de 
outubro de 2014; 

Certificado de Regularidade de Situ RF , emitido 
pela Caixa Econômica Federal - regularidade 
perante o Fundo de Garantia p . 

Certidão Negativa de Débitos 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.2.3.1. Certificado de Re istro e Quitaç o no Conselho Regional de 
Engenharia e Ag norni - CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - C U, sed tia empresa licitante, comprovando a 
regularidade para idade profissional competente. 

6.2.3.2. Capacitação T ROFISSIONAL: Comprovação da empresa 
licitante possui , seu quadro permanente na data prevista para 
a i,·c;,-.aÇão da licitação, como seu responsável Técnico, 
obrig t a~nte, "engenheiro civil" ou "arquiteto e urbanista" 
deten 0r de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade 
"fécnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
p v.ado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, por execução de obras ou serviços de 
características semelhantes ao objeto desta licitação. 

6.2.3.2.1. 

6.2.3.2.2. 

A comprovação do vínculo empregatício do 
Responsável Técnico, será feita mediante cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da 
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de 
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional , com o visto do Ministério do Trabalho, 
ou mediante certidão do CREA ou no CAU 
devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de 
Serviço devidamente registrado no CREA ou no CAU 
da região competente, em que conste o profissional 
como técnico responsável. 

Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será fe ita através do 
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Requerimento de empresário ou ato constitutivo da 
mesma e Certidão do CREA ou do CAU , devidamente 
atualizados. 

6.2.3.2.3. Declaração de visita e recebimento de informações 
técnicas, emitido pela empresa licitante (Modelo no 
anexo VIII deste edital) ; ou 

6.2.3.2.4. Declaração de responsabilidade, emitid la e 
licitante (Modelo no anexo IV deste ecittal) . 

6.2.3.3. Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: m ou mais 
atestados de capacidade técnica, fo jurídica de 
direito público ou privado devida nome do 
licitante , relativo à execução d engenharia , 
compatível em característi s com o objeto 
da presente licitação, env aior relevância 
e valor significativo do obj 

6.2.4. QUALIFICAÇÃO EC9,.NÔ 

6.2.4.1. Balanço Patrimoni strações Contábeis do último exercício 
social , já exigíveis e aprese cfa Lei (A apresentação do Balanço na 
forma da Lei , deverá atend nselho Federal de Contabilidade) , que 
comprovem a boa situaçã a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, confo 

6 .2.4.2. 

De acordo com os arts. 970 e 1.179, §2° do Código Civil 
(bei nº 10.406/2002) o pequeno empresário não e 
obrigado a manutenção do livro Diário, nem a 
elaboração do Balanço Patrimonial. Considera-se 
pequeno empresário, para efeito de aplicação do 
disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei no 10.406/2002, o 
empresário individual caracterizado como 
microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta 
anual de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) : MEi 
(Micro Empreendedor Individual) . (LC 123, art. 68) . 

Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o 
quociente de capacidade econômico-financeira indicado em 
quaisquer dos índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 

a) Índice de Liquidez Geral - ILG 2: = 1,00 

AtAAvo G!rculante + ReaWRRável a longo PraRRo 
IlG = -------------------

PassUvo CHrculante + ExAAgível a longo PraRRo 

b) Índice de Liquidez Corrente - ILC 2: = 1,00 
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6.2.4.3. 

6.2.4.5. 

6.2.4.6. 

ILC = 
AtAAvo C!lrculante 

Pass!!v o C!!rculante 

c) Índice de Endividamento Total - IET ~ = 0,50 

Pass!lv o C!lr culante + ExAAgív el a Longo PraRRo 
IET = ---------- ------~--

AtAAvo Total 

É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(e o memorial 
de cálculo acima, pois os índices dos quocie tes de capacidade 
econômico-financeira serão calculados pe G Con abilista da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Ma rthão A. 

As empresas que apresentare quociente de 
capacidade econômico-financeira m o exigido, quando 
de sua habilitação dever- siderados os riscos 
para a administração, atrimônio Líquido no 
valor mínimo de valor total estimado do 
objeto desta lic· 2.2 deste edital , admitida 
a atualiza - presentação da proposta através de 
índices ofi 

falência , recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11 .101 ,~~IJ;cJ/02/2005) , expedida pelo distribuidor da sede 
da resa, da do dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
den -o a fazo de va lidade expresso na própria Certidão . No caso 
de p aças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribu idores. Quando 
s tratar de empresas que estejam em Recuperação Judicial ou 
Ex rajudicial , deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de 
Negativa. O Presidente poderá diligenciar no sentido de aferi r se a 
empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11 .101 . de 2005. 

6.2.5.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal : Declaração assinada pelo representante legal da licitante 
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal , na forma da Lei nº 9.854/99, conforme 
modelo do Decreto nº 4.358/02 (Modelo no anexo li deste edital). 

6.2.5.2. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, 
assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no 
anexo Ili deste edital ). 

'f:ijfj 
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6.2.5.3. Declaração expressa de total concordância com os termos deste 
edital e seus anexos (Modelo no anexo IV deste edital) . 

6.2.5.4 Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo V 
deste edital). Acompanhada de no mínimo 02 (duas) fotografias 
coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10cm 
x 15cm) da área externa (fachada) e interna (escritó io e/ou 
depósito, etc.), comprovando que a empresa ui I e 
instalações adequados e compatíveis para o e rcíc:r ã0 amo de 

6.2.5.5 

atividade. 

Declaração que o(s) empresário 
responsável(éis) técnico(s) não é(são 
Município de Amarante do Maranll 
deste edital) . 

nte(s) / 
úblico(s) do 

lo no anexo VI 

6.2.5.6 Declaração de enquadra 
pequeno porte, conforme da Lei Complementar 
nº 1231/2006 e altera ões delo no anexo VII deste 
edital) . 

6.2.5.5.1 . a licitante que for enquadrada na situação de 
microempresa e empr-esa e pequeno porte que desejar exercer o 

direito de preferência como critério de desempate, 
i ost o item 11 .2 deste edital , deverá apresentar 

Dec r ão de enquadramento, conforme (Modelo no 
anexo VII) deste edital , levando-se em consideração o 
· 1 imo ano-calendário já exigível , os seguintes valores: 

6.2.5.5.1.1. Microempresa: A receita bruta igual ou 
inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais) ; 

6.2.5.5.1.2. Empresas de pequeno porte: A receita 
bruta superior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais) e 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais) . 

6.2.5.5.2. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do 
item 6.2.5.5.1 . deste edital e não apresentar a referida 
declaração, não usufruirá o direito de preferência como 
critério de desempate. A empresa licitante que não 
enquadrar-se não deverá apresentar a referida 
declaração. 

6.3. Os documentos enumerados nos item 6.2 deste edital , deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, da seguinte forma: 
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6.3.1. Documento(s) original(is) ; ou 

6.3.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ; ou 

6.3.3. Cópia(s) do(s) documento(s) para autenticação por parte de servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 

6.3.3.1 A empresa licitante que optar pela forma dispo 
edital , deverá comparecer na sala da C 
Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Am 
com sede à situada à Av. Deputado L tro. CEP: 
65923-000 -Amarante do Maranhã e segunda-
feira a sexta-feira, no horário das ras) às 13:00hs 
(treze horas) , até o 1° (primeir ta da realização 
do certame, munido do(s) d Is) juntamente com 
a(s) respectiva(s) cópia(s) as s). 

6.4. Todos os documentos apresentados par habilit~o 
processo desta licitação e não serão devo idas as em . 

aos autos do 

6.5. As certidões expedidas pela in uam código para averiguação, estão 

6.6. 

condicionadas à verificação d e nos sites de cada órgão emissor. 
Portanto, no caso de apresenta r meio de cópias, estas não precisarão 
ser autenticadas. 

As certidões valerão nossr..,'t'~..; .. ,"..,s que lfies são próprios; inexistindo esse prazo, reputar
se-ão válidas por 60 (ses n ) aias, contados de sua expedição. 

6.7. As declarações disp0stas nos itens 6.2.3.3, 6.2.5.1, 6.2.5.2 , 6.2.5.3, 6.2.5.4, 6.2.5.5 e 
6.2 .5.6 (se for enquad da) , deverá, obrigatoriamente, ser emitida em papel timbrado da 
empresa licitante, ossuinao razão social , número do CNPJ, endereço completo, telefone 
(se houver:), fax se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). As referidas 
declara - es deverá ainda, estar assinadas pelo representante legal (em conformidade 
com o item 5.1 deste edital) , contendo, preferencialmente, nome completo do mesmo, 

ro~a::; , dula de identidade/órgão emissor, CPF. 

Em nenRuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
a cumentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

o plementar 123/2006, conforme segue: 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

6.8.1.1 . Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal , 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

'f:iiij 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração pública , para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

6.9. A empresa licitante que não apresentar a documentação em observância ao disposto nos 
itens 6.2, 6.3 e 6.4 deste edital será inabilitada. 

6.1 O. Se a documentação de habilitação estiver expirada , falsificada , não stiv.er com teta e 
correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos a emAresa licitante 
será inabilitada. 

6.11 As empresas licitantes arcarão com todos os 
apresentação dos documentos para habilitação. 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. As propostas de preços deverão ser entregues, o ~toriam n e, em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identifrcado nforme indicado no item 8.3 
deste edital. 

7.2. O envelope "proposta de preços", dev · cont r: obrigatoriamente, 01 (uma) via do 
Resumo da Proposta de Preços l>í. exo e da roposta de Preços (Anexo XII) , de igual 
teor e forma , datilografadas ou im ressas pçr qualquer processo eletrônico, sem cotações 
alternativas, emendas ou , deve e estari rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empresa (em formidade com item 5.1 deste edital) , contendo 
nome completo do mes 

7 .3. As propostas de 

7.3.1. Modalidade/n • ero âa licitação e o nome ou razão social da proponente.número 
do CNPJ/MF, endereço completo, telefone (se houver) , fax (se houver) e 
endereço eletrônico e-mail (se houver) , bem como dados bancários - nome do 
banco, agê1r1cia e conta corrente para fins de pagamento. 

De crição detalhada dos serviços cotados com a planilha completa de despesa 
com pessoal , contendo a indicação do item, unidade, quantidade, marca, 
abricante e modelos dos veículos que serão utilizados na prestação dos 

6.3.2.1. A empresa licitante deverá descrever na proposta de preços as 
especificações verdadeiras dos serviços cotados, observando as 
especificações mínimas exigidas no Anexo 1 - Projeto Básico. 

7.3.3. Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, expressos 
obrigatoriamente em moeda corrente nacional, preços esses que deverão ser 
únicos e certos, considerando as especificações e condições constantes deste 
edital e seus anexos, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza 

'f:ãj 
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tais como salários , seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e 
todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 

7.3.4. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, 
expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional , preços esses que 
deverão ser únicos e certos, considerando as especificações e c:ondições 
constantes deste edital e seus anexos, neles incluídas todas as des~sas de 
qualquer natureza tais como salários, seguros, impostos, taxas, en~r:gos sociais 
e trabalhistas e todos os demais custos necessários ao perfeito cu pnmeflto das 
obrigações objeto desta licitação. 

7.3.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias 
data de sua apresentação; 

O prazo de validade da proposta será 60 (sessent 
omitirem ou indicarem prazo de val idade inferior 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias 

vo . As propostas que 
1tido serão entendidas 

7.6. Nas propostas de preços deverá ser obriga ária a c@ aç- de 100% (cem por cento) do 
quantitativo fixado do respectivo item, conf rme Projeto Básico (Anexo 1) deste edital , não 
sendo permitidas ofertas especiais. 

7.7. rtic1jlação de qualquer empresa licitante, ou o 

7.8 . 

mesmo tenha sido declarado rmdôneo ra licitar ou contratar com a Administração 
Pública , este fica impedido de parti ·i:2ar d presente licitação, correspondendo a simples 
apresentação da proposta a indicaç o, ar parte da empresa licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a su icipação na presente licitação, eximindo assim a Comissão 
Permanente de Licit c-~h.l isposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

7 .8.1. Não aten erem , integralmente, a todas às exigências do presente edital , que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
eqaeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste 

e ital. 

A simples irregularidade formal , que evidencie lapso isento de má-fé, 
e que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será 
causa de desclassificação. 

Não especificarem detalhadamente os serviços ofertados. 

7.8.3. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 

7.8.3.2 Apresentarem preços manifestamente inexeqüível , assim considerado 
aquele inferior a somatória do custo do serviço/produção mais os 
encargos legais; 

~ 

~
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7.8.3.2.1. É facultado a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, quando necessário e antes de desclassificar a 
proposta de preços e/ou , suspender a sessão e 
requerer à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) . 

7.8.4. Cotarem quantidade superior ao quantitativo definido no Projeto Básico ( nexo 
1) deste edital. 

7.1 O. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação 
Contrato, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos 

do 

8. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos nve n o os documentos 
de habilitação e as propostas de preços dos g pon á pública, dirig ida pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçã CPL e ealizada de acordo com as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações ter:iores, e em conformidade com 
este edital e seus anexos, na data, local e erário indic~ os no preâmbulo deste edital. 

8.2. Na mesma data, local e hora marcados an e do irtj cio da sessão, as empresas licitantes 
deverão apresentar: 

8.2.1. Credenciamento (somentes_para as empresas que se fizerem presentes, devendo 
cumprir o disposto no item 5 ste edital) , separadamente dos envelopes. 

8.2.2. Envelope "1-:i bili tendo os documentos para habilitação, observado o 
disposto AO ,tem 6'! este edital. 

8.2.3. Envelope "Pr osta de Preços", contendo os preços do objeto ora licitado, 
observad0 o dis sto no item 7. Deste edital. 

8.3. Declarada a abertur da sessão pelo presidente, não mais serão admitidos novos 
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
· oc mentas de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, 

lacr dos e ra r-icados no fecho , contendo em suas partes externas e frontais , em caracteres 
dos os guintes dizeres: 

social , CNPJ e endereço da empresa. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022- "HABILITAÇÃO" 

í:ãJ 
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Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022- "PROPOSTA DE PREÇOS" 

8.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PR 

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Re 
entre 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

9.2 É de responsabilidade dos licitantes observar em suas Qropos s os preços máximos 
unitários descritos no Projeto Básico (Anexo 1), sob I icação da proposta 
apresentada em relação ao(s) item(ns) cotado(s) os máximos fixados . 

9.3. Devem ainda os licitantes observar, além dos valores unitário áximos, o valor total máximo 
descrito no item 2.2, que representa a soma de todos o alares máximos unitários. 

10. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO --------
10.1. O presente certame será proc 

estabelecido pelo art. 43 da Lei n 
o de acordo com o procedimento 

a) No e dia designados no preâmbulo deste edital , na presença 
das li!Sltantes e comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir 
ao ato, omissão Permanente de Licitação - CPL iniciará os trabalhos, 
examinan o os envelopes documentação e proposta , os quais serão 
rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do 
envelope documentação; 

b) Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

c) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será 
realizado no dia designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade 
de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
suspensa , publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para 
conhecimento de todos os participantes. 

d) Os envelopes proposta, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição 
das mesmas, intactos, após a publicação do resultado no órgão da imprensa 
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oficial , e, decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se este 
for o caso. 

10.1.2. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 

10.1.3. 

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que: 

a. 1) Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras 
entrelinhas , cancelamento em partes essenciais, n:i a <;ievida 
ressalva . 

a.2) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas rio item 6.2. 

b) Se todas as proponentes forem inabilitadas, a ad ·nistra~ 
prazo de 8 (oito) dias úteis para reapresent -
conforme art . 48, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

ABERTURA DOS ENVELOPES PROPO 

a) Os envelopes das propostas das p tadas serão abertos no 

b) 

mesmo local mencionado no reâm , após o resultado da fase 
de habilitação pela Co anente de Licitação, na mesma, se 
houver desistência sição de recursos ou após decorrido 
o prazo para inter u julgados os interpostos, cuja data 
e horário será com órgão de imprensa oficial. 

ertas as pr,ppostas, estas serão tidas como imutáveis e 
ão s ndo admitidas quaisquer providências posteriores 

r falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em 
ncias e formalidades previstas neste edital. 

e) As prQJ:!OStas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, 
bem cQmo pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 

Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do 
envelope "Proposta de Preços", através de pessoa devidamente 
credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer 
declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros 
da Comissão e pelos proponentes. 

e) Se ocorrer alguma das hipóteses do artigo 109, §1° da Lei 8.666/93, a 
sessão será suspensa, sendo o resultado publicado através da imprensa 
oficial. 

10.1.4. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

A) DESCLASSIFICAÇÃO: 

f:ijfj 
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a.1) Serão desclassificadas as propostas que não atendam 
integralmente a todas às exigências do presente edital , bem como 
aquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos, omitam dados requeridos, apresentem vantagens 
baseadas nas ofertas das demais licitantes, apresentem valor 
superior ao valor orçado ou manifestamente inexeqüíveis. 

a.1.1) Caso a proposta apresente divergência nos preços e 
arábicos e por extenso, prevalecerá o valor esc · o p 

a.2) Para os efeitos do disposto no inciso 11 de 
manifestamente inexeqüíveis, no cas de 
preço, as propostas cujos valores se·a 
por cento) do menor dos seguintes ío 

eram-se 
menor 

% (setenta 

a.2.1) média aritmética dos vaJa • 
(cinqüenta por cento) do v 

tas superiores a 50% 
dministração. 

a.4) Se todas as propostas forem des assifi adas, a administração poderá 
fixar aos licitantes prazo de 8 (oito) dias úteis para representação 

a d ausa que ensejou a desclassificação. 

b) CLASSIFICAÇÃO· 

b.1) Após o propostas, a Comissão Permanente de 
Licita ão ssificação das mesmas, que atendam 

o e I ai , da seguinte forma: 

A classificação se fará pela ordem crescente de preços, 
levando-se em consideração o menor preço Global , 
observando-se o disposto no item 10.2. 

10.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Comple entar 123 ~006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno 
p Fte, na s~uinte forma : 

Será assegurada , como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores ao menor preço. 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta vál ida 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

mi 
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b) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma : 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame , situação em 
que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c.2) 

c.3) 

Na hipótese da não contratação da microempr 
pequeno porte, com base no subitem c.1, 
remanescentes que porventura se enq 
empate, na ordem classificatória , par 
direito; e 

presa de 
adas as 
ação de 

No caso de equivalênci sentados pelas 
microempresas e empresa que se encontrem 
em situação de empate, entre elas para que 
se identifique aquela qu sentar melhor oferta. 

11 .1.1. Recurso, no prazo d eis a contar da intimação do ato ou 
lavratura da ata, nos 

a) 
b) 
c) 

empresa licitante; 
ostas; 
ão da licitação. 

11 .1.2. Representaçab no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada co o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso 
njerárqui ,· 

Pedido de reconsideração, de decisão da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão - MA, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 
1 O ( dez) dias úteis da intimação do ato. 

Recurso será dirigido ao Prefeito Municipal de Amarante do Maranhão - MA, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal , por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou , 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

tãJ 
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11 .3. O recurso previsto nos itens 12.1 .1.a e 12.1 . 1.b terá efeito suspensivo, podendo o Prefeito 
Municipal , motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

11 .4. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11 .5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados no Setor de Licitação da Pr . feitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA, situada à Av. Deputado La ec~ue, 1229, 
Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão - MA, em dias úte·s, de segunda-fei ra 
a sexta-feira , no horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze oras) . 

11 .6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao · intere 
Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Mun i ai Amarante do 
Maranhão - MA, situada à Av. Deputado La Rocque, 1 tro. CEP: 65923-000 -
Amarante do Maranhão - MA, em dias úteis, de segun 
das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas) . 

12.1. Após o resultado do julgamento e c dicação do objeto licitado à 
empresa vencedora a Comissão e Licitação encaminhará os autos do 
processo ao Prefeito Municipal . 

12.2. Após a homologação da licitaçã a licita te vencedora será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 5 (cíh , is, a contar do recebimento da convocação 
e nas condições estabelecidas neste seus anexos. 

12.3. O prazo de con er prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela p transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Prefe de Amarante do Maranhão - MA. 

12.4. É facultado à Prefeitura M nicipal de Amarante do Maranhão - MA, quando a convocada 
não comparecer no li?razo estipulado no subitem 12.2, não apresentar situação regular no 
ato da assiRatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
corwocar 'S. licitan es remanescentes , na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
Rra e"'Aas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
p ~ o atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
jn e enclente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
aQ[icação das sanções cabíveis . 

MtNISTRATIVAS E PENALIDADES 

13.1. Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou 
de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da 
falta , nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
as seguintes penal idades: 

mi 
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13) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para 
as quais, a Contratada, tenha concorrido diretamente, ocorrência que será 
registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Amarante do Maranhão -
MA; 

b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado no 
desenvolvimento dos serviços, calculado sobre o serviço realizado com ai:: so , até o 
quinto dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no alínea "e" desta 
cláusula ; 

13) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do co tr to , 
verificação mensal for observado atraso injustificad de 
serviços ou na hipótese do não cumprimento obrigações 
assumidas, podendo, ainda , ser rescindido o Co , 

13) suspensão temporária ao direito de licitar co arante do Maranhão 
- MA, bem como o impedimento de com el razo de 02 (dois) anos, 
na hipótese de rescisão contratual, · p a aplicação das multas 
cabíveis ; 

13) declaração de inidoneidad tratada dolosamente deixar de cumprir 
as obrigações assumidas a grave, devendo o referido ato ser 
publicado no Diário Oficial aranhão - DOE e/ou através da imprensa 
oficial do Município. 

13.2. As s est Cláusula têm caráter de sanção administrativa , 
conseqüentemente a sua icação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que 
seu ato venha a acarretar ao Contratante. 

13.3. As multas previst s nesta cláusula , quando aplicadas, serão descontadas dos créditos 
da Contratada ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente. 

13.4. O -escumprimeAto parcial ou total , por uma das partes, das obrigações que lhes 
corr,espondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido 
PQ motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. 
O c so fortuito , ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era 
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

A aplicação da sanção prevista na alínea "a" do item 13, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos itens "b" e "c" deste instrumento, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de 
atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento 
de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

13.5. As sanções previstas nos itens "d" e "e" do item 13, poderão ser aplicadas conjuntamente 
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com os itens "b" e "c" deste instrumento, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

13.6. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Amarante do Maranhão - MA 
ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" do item 14 é de competência 
exclusiva da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

13.1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por cont · dos reGu sos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amara do a anhão - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
15.451 .050110330000. CONSTRUÇÃO DE CAL:!ÇAME VIMENTAÇÃO DE 
VIAS URBANAS; 
4.4.90.51 .00. OBRAS E INSTALAÇÕES 

15. DO CONTRATO: ______ _ 

15.1. Será assinado contrato de pres çã e se ços, entre a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão - MA e a licitante venc c:lora, este, quando chamado, terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para sinatura do referido contrato. No caso do não 
comparecimento, a Prefeitura chama segundo colocado, desde que o mesmo aceite 
as condições do primeir"'.,,_ ....,._..___ 

15.2. O contrato poderá a qualquer tempo, pela Contratante, 
independentemer,te e qu IAuer notificação ou interpelação judicial desde que a 
Contratada deixe de mprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penal idades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas j sti.ficativas. 

0 presente edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

16. RECOMPOSIÇÃO DO E UILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

16. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li , al ínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES =--=-.-..------....... ------------~ 
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17 .1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

18. DO PAGAMENTO;;.._ _________ _ 

18. 1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre o 10 (dez) 
primeiros dias úteis do mês subsequente, mediante a emissão dos termos de rec b·mento 
provisório e definitivo, referente a planilha de medição dos serviços executa o de acordo 
com o art . 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93, em cumprimento Planilhas Físico-Financeiro 
apresentado pela CONTRATADA, e apresentação de Nota Fiscal/fattira, e das certidões 
de regularidade fiscal : Prova de regularidade para com a Faze da ederal 1. Certidão 
Conjunta Quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da U ·- o) , o tra equivalente 
na forma da Lei , do domicílio ou sede da CONTRATADA, Prova e regu aFidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão e 1.1laridade do FGTS) , 
emitida pela Caixa Econômica Federal , diretamente na nta que fomecedor apresentar 
no ato da contratação, desde que não haj fato ·mpeditivo provocado pela 
CONTRATADA, para o que deverá, na oportunidade, info ma 0 orne do Banco e número 
da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito , não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das part s intere ada . 

18.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bane ria , me iante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação d san - es i;>.revistas neste instrumento e indenização 
pelos danos decorrentes. 

18.3. nicipal de Amarante do Maranhão - MA será 
devolvida à contratada f as necessanas correções, com as informações que 
motivaram sua reüiição, e ta do-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 18.1 desta 
cláusula . 

18.5. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras . 

. 19. EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇ'"""O'"""S...,.. ____________ ~-

0 I0!:al para prestação dos serviços serão , conforme especificações contidas no Projeto 
8",ásico (ANEXO 1) . 

~O. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, com base à legislação que se aplica a modalidade 
Tomada de Preços , sob as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

"f:ãj 

~
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20.2. 

20.3. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA ,.,...,,1 r-':. ,,, ... ""'~"""~ 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. oo iv,,-.,,.....,........,"'a - MI\ 
CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 ~tJ~~r -......, .... zt,_<'_ , 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta , devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

Todas as declarações, procurações e propostas de preços deverão está assinaoas pelo 
representante legal, o não cumprimento, descredenciará, desclassificar , inabilitará a 
empresa licitante conforme o caso. 

20.4 . A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de s,_uas normas 
e observância dos preceitos legais e regulamentares, r "' salvaao o direito de 
impugnação e de recurso. 

20.5. Não havendo expediente na data fixada para a ab da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que im certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anterior s, desde que não haja 
comunicação do presidente em contrári 

20.6. O desatendimento de exigências formatS nã ssenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que sejam possí~ is a'S aferi ões das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, du n e. ea · . ao da sessão pública desta licitação. 

20.7. Caso seja necessária a interrupção aa ses ão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do Presidente da CPL, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

20.8. Este Edital e seus Ao xos sta , ·sposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação - CP~ da Pre • ura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, localizada 
na Av. Deputado a~ ocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 -Amarante do Maranhão -
MA, em dias úteis, de unda-feira a sexta-feira , no horário das 07:30hs (sete horas e 
trinta minutos) as 13:30Hs (treze horas e trinta minutos), onde poderão ser consu ltados 
obtidos gratuitamente e ainda estará disponível no site : / 
https://http://amarante.ma.gov.br, Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 

Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital , por irregularidade na aplicação da 
1:i~i, devendo protocolar o pedido no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
~ màrante do Maranhão - MA, localizada na Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 

923-000-Amarante dei Maranhão - MA, de 2ª a 6ª feira , no horário das 08:00hs (oito 
horas) as 13:00hs (treze), até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, 
devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 
03 (três) dias úteis. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. "''"'1' -= "'"''I" '"'"'~ 

CEP: 65923-000- CNPJ : 06.157.846/0001-16 ~~<~~i~-MA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL Rúbrica: 45 

E-mail : cp l amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

21 .2. A impugnação feita tempestivamente pela empresa licitante não a impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe 
defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2º do art. 41 da Lei 8666/93. 

21 .3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório , será designada nova data para a 
realização do certame. 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas 

:22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

22.1. A empresa vencedora quando convocada ntrato prestará , 
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% inco po cenf o) do valor 
global do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) di,as aré do prazo de vigência 
do contrato, estabelecido neste edital podendo optar por a d intes modalidades 
de garantia : 

22.1.1. Caução em Dinheiro ou Títulos da DívidaP.~ ca} 

22.1.2. Seguro Garantia ; 

22 .1.3. Fiança Bancária. 

22.2. Caso a opção de garantia recair o m 0inheiro o seu valor será depositado em 
Conta Poupança da Prefeitura µnicipal de J\marante do Maranhão - MA, no Banco, 
Agência e Conta Poupança a ser 1 11>rma s, a fim de manter a atualização monetária ; 

22.3. Caso a opção da garari ' e air em Títulos da Dívida Pública , estes deverão ter sido 
emitidos sob a form esc · ur , ediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autori zado lo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos , conform defin ao pelo Ministério da Fazenda; 

22.4. No caso de Segur°"Gararffia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidaa.~ em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de 
Amarante do Mar a~ ão - MA, cobrindo o risco de quebra do Contrato; 

22.5. No caso de Fiança Bancária , esta deverá ser fornecida por um Banco localizado no país, 
a critério do licitante e será feita mediante entrega da competente carta de fiança à 
Pre eitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

22.6 A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA poderá descontar do valor da 
Garnntia toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título , pela 
CONTRATADA, inclusive multas. 

22.7. Caso o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual , a caução deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis , a contar da data de recebimento da 
Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

"f:ãj 

flJ.~ PREFEITURA DE 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
;, .,~\ r,a::: '\ --.~ ~ ..._ '~ 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. .uo · ;,P~Ao -MA 
CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 IF':-b(~)~ Qb[ 

u rlCél: 4 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http ://amarante.ma.gov.br 

22.8. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos, após o cumprimento das 
obrigações contratuais , devidamente atestada pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

23. ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. 
23.1.2. 

23.1.3. 

23.1.4. 

23.1.5. 
23.1.6. 

23.1.7. 
23.1 .8. 
23.1.9. 
23.1.10. 
23.1 .11 . 
23.1.12. 
23.1.13. 
23.1 .14. 
23.1.15. 
23.1.16. 

ANEXO 1 - Projeto Básico. 
ANEXO li - Modelo de Declaração de cumprimento do élisposto no inciso 
XXXIII do art . 7° da Constituição Federal. 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração de inexistênci 
impeditivos de habilitação . 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de expre a e 
termos do edital. 
ANEXO V - Modelo de Declaração de localizaçjlo e funcionamento. 
ANEXO VI - Modelo da Declara ão qu, o(~ empresário / sócio(s) / 
dirigente(s) / responsável(éis) técnico{&,) r-ião é(sao) servidor(es) público(s) 
do Município de Amarante do Maranhão - MA. 
ANEXO VII - Modelo de Decla ação de enquadramento. 
ANEXO VIII - Modelo de atestado éte visita e informações técnicas. 
ANEXO IX- Modelo de declara -o de responsabilidade. 
ANEXO X - Modelo e ea Cred cial. 
ANEXO XI - Modelo de Resumo da proposta de preços. 
ANEXO XII - Modelo ele Rroposta de preços . 
ANEXO XIII - Minuta do rato . 
ANEXO XIV ·nuta da Orâem de Serviço. 
ANEXO ~- in1,,1 Termo de Recebimento Provisório. 
ANEX0 VI - Mínuta do Termo de Recebimento Definitivo. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, em
--- de ------- de 2022. 

Valdenilson de Sousa Costa 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque 1229 Centro. r•vP:'V:l\'\'l,~~-l\" rrE 

' ' DO :hMiÃO -MA 
CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 FL(&)M" Ol,'1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
t.'abrtca: et, 

E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO: 
Planilhas orçamentárias, Cronograma físico-financeiro, Plantas das obras Especificações 

técnicas, Planilha de bonificação e despesas Indiretas - BDI , Planilha de encargos sociais. 

1- EM FORMA DE "COMPACT DISC (CD)"-\ 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - M ", n".:: A, 'lA..., ITTE 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. oo .~6:WMA 
CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 :~á~~a: ff 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http ://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

ANEXO li 

"MODELO DE DECLARAÇ-Ã-O_" _________ ___ 

llmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEOFRAL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , e PJ 1>1º__,-=-'" ___ , sediada em 
(endereço completo) , por interm r:ii0 de seu representante legal Sr(a) 

___________ , portador(a) da Carteira de enf ade nº _______ e 
do CPF nº _______ , DECLARA, para ms do dispos 0 no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pel ei no 9'.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em tr balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

() Ressalva : emprega menor, a partir e 14 uatorze) anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirm tivo, assinalar a ressalva acima) . 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
.... '"""' I\ 'I,,,... " 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. ..., ; P~A~ _ M 
CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 Fl;-f )M'° QJ 

Rubrica: f 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

ANEXO Ili 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" ~--------------
llmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENT 
HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº -----/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ nº _____ , 
sediada em (endereço completo) ,. , poi: i r"rnédio de seu representante 
legal Sr(a) ____________ , R -t. ador(a) da arteira de Identidade nº 

e do CPF nº----..::..,,-;.,:---r':,,-4-' DECLARA, sob as penas da lei , nos 
-te-rm_o_s_d_o_§_2_º_, -d-o art . 32 , da Lei nº 8.666 93 ' ÍI~ até esta data, não ocorreu nenhum fato 
impeditivo de sua habilitação na licitaçã ad a epi , afada e que comunicará qualquer fato 
superveniente que venha a ocorrer. 

. ... .... ........ ... de ...... .. .... . 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
A D d L R 1229 e t•'\" r,r: /\'\,,!\~.!\~rrE v. eputa o a ocque, , entro. 00 . ,., i-:N'lHÃO _ MA 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 FL ,-> Qj--J, 
6brlc : zi < 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº -----/2022 

ANEXO IV 

"MODELO DE DECLARA ÃO" -=--~- ......::.------------
timo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDI AL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº -----/2022 

Prezado Senhor, 

nome da em resa , CNPJ nº ______ , 
sediada em (endereço completo) , por: i t rmédio de seu representante 
legal Sr(a) ____________ , portador(a) da arteira de Identidade nº 

e do CPF nº , declara para os devidos fins , que - ------ ---~----,,-----
concordamos com todos os termos descritos no · ital e eus anexos e que temos pleno e total 
conhecimento da realização dos trabalh a ~ 

"f;aj 

g]~ PREFE I TURA DE 

AMARANTE , 

UM NOVO TE MPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
P'\•1 0-1.- /\"li!\.,. " 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. o ' ,. -te fTE 

CEP: 65923-000- CNPJ : 06.157.846/0001-16 F~b( 
1
> • 03:2,·MA 

r . c:/f-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

ANEXO V 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" -~~-~-~~__, 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMI;] 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

Prezados Senhores, 

Eu , _______ , portador(a) da Cédula de entid~de º_. ______ e CPF 
nº _______ , residente e domiciliado na ___ ~~- --,,-::.,, cfeclaro sob as penalidades 
da lei , que a empresa _______ , inscrita no CNPJ so , o nº _______ , está 
localizada e em pleno funcionamento na_-,-.,,.,___,,,-----·• cidade de _______ , 
Estado do(a) _______ , sendo o loca e ins alações adequados e compatíveis para o 
exercício do ramo de atividade da mesma. 

Segue em anexo fotografia da s e da e resa em cores (tamanho mínimo de 1 O cm x 
15 cm) da área externa (fachada) e in a (e critório, depósito , etc.) , comprovando que a 
empresa não possui endereço fictício . 

Declaro ain a, que ssumo inteira responsabilidade por todas as informações 
dispostas nesta declara~ão, . ,min a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA de 
qualquer responsabil ídade so as informações prestadas por esta empresa . 

.. ........... ..... ... . ( ... .. ), .... ... de ...... ... ......... . de ...... ... . 

"f:ãj 

~
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limo. Sr. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. "'~ n ~; l\'1'1"1 ~ -" 'TTE 

CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 IOO PJ ·~AO-M 
FL (S) ·• 014 

(.ibrlca: ~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http ://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO VI 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" -------~-.. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO/ SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES Ú LICO( ) DO 

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO A 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

Prezados Senhores, 

(nomedaempresa) ____ , sediada em 
(enderecocompleto) , or inter resentante legal Sr(a) 

__________ , portador(a) da c · e i en I a e nº ______ e do 
CPF nº ______ , declara sob as pe as da ei , em observância a vedação prevista 
no art. 20, inciso XII , da Lei nº 12.465/201 :1 que o(s) empresário , sócio(s) , dirigente(s) e/ou 
responsável(éis) técnico(s) não é(são) servid i: es P,úblico(s) do Município de Amarante do 
Maranhão - MA, não estando, portantQ enquad dos no art. 9°, inciso Ili , da Lei nº 8.666/93, 
não havendo, também , qualquer outro im~ditivo ara participar de licitações e firmar contrato 
com a administração pública . 

.. ..... ... ........ .... ( ..... ), ... .... de ....... ....... ..... de .......... . 

'f:ãj 

eJ~ PREFEITURA DE 

AMARANTE . 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
t;,,, .• " ,;~ /\..~ ""Ili\ --1\ , .~ 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 0 ) p · Ao -M 
CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 F8:-b<~>~ 0 :f~ 

u nca: 4 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº -----/2022 

ANEXO VII 

llmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) , CN ___ ___ , sediada em 
(endereço completo) , por int entante legal Sr(a) 

________ ___ , portador(a) da C ________ e 
do CPF nº ________ , e contabilista -~-r--~~- ------' portador(a) 
da Carteira de Identidade nº _______ ..,.. -~------' declaram sob 
as penas da Lei , nos termos do art. 3°, da 123/06, que se enquadra na 
situação de (microempresa ou empr frte , conforme o caso) e que nãose 
enquadra em qualquer das hipóteses d adas no art. 3° da referida lei. 

Declaramos ainda, que a receita bruta último ano-calendário ( ) fo i igual a R$ 
_____ .._ _____ ..,_,,_) , confor e alanço patrimonial e demonstrações contábeis 
devidamente registrados na J Comercial do Estado do(a) ________ , sob o nº 

....... .... ..... .. .... ( ..... ), ... ... . de .. ..... .. ... ..... .. de ....... ... . 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocq ue, 1229, Centro. t->·1·1 ,_,.,, /\"'~ ":/\ "rr!: 

CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 ~~<~>~ "lt1:6M 
Rubrica: '1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail : cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022 

ANEXO VIII 

,, 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMA -

Atesto para os devidos fins , que o Sr(a). _________ ..,.........,..._ .~ da Cédula 
de Identidade n.º________________ te da empresa 

(nome da empresa) , CNPJ .,. ______ , sediada em 
(endereço completo) , nos term do edital de licitação 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº ----/2022, co ões e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as infor as pertinentes. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. ,, ).\'!TE 

D• 1.9~M CEP: 65923-000 - CNPJ : 06.157.846/0001-16 1-· r 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO IX 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONS 

Declaramos que a empresa. ______ .l.!..!.::'--'-'-'-':::......:=-=-....:::.!..!..!l:'..!.:p§'-"'-L-_...;,;"""-,~ --· CNPJ nº 

-----, sediada em ende n o efetuou a visita 
técnica no local onde serão executadas os serviços, as a incondicionalmente a 
responsabilidade de executar os serviços em conformid de co ndições e exigências 
estabelecidas no edital de licitação na modalidade REÇOS Nº ---/2022 
atendimento ao item 6.2.3.6. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO X 

"MODELO DE CARTA CREDENCIAL" 

A empresa ________ , CNPJ nº _______ _ 
_____________ , neste ato representado p {s) .(a) 

----------- (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil , profissão e endereço) , pelo presente instru ento de mandato, 
nomeia e constitu i, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) ____ '-( o e, G, CPF, 
nacionalidade, estado civil , profissão e endereço) , a quem confere(m) a los p eres para, junto 
a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, praticar o atos ecessanos à 
representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA ÇOS nº ----/2022, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-Ih ainda, JS10d1 res especiais para 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito e int osiç- de recursos, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, dando tu,âa por bom firme e valioso . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( ... .. ), .. .... . de . .,., ..... .. . 

(nome 
(Nome e assinatura de seu · gal , com firma reconhecida) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO XI 

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA" 

llmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE D 

• Ref.: Tornada de Preços nº ----/2022 

Prezados Senhor, 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Se11f!orias, a ossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade PQli q , quer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e decl~ramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolve ão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social : 
CNPJ : 
Endereço: 
E-mail : 

2. Representante legal que a~sinar~ o Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/ · (gão e issor: 
CPF: 
Cargo/Funç o: 

3. Prazo d alieade da proposta: 
4. Prazo de entrega: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta - corrente) 

Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara , sob as penas da lei , em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

'f:ãj 

~

A PREFE I T URA DE 

AMARANTE . 
UM NOVO TEMPO 
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(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não fo i 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou 

licitação; 

• (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 

• 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado o com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação a • o do objeto da referida 

licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada ra P- rticipar da presente Licitação não fo i, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente:: ·nformado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da at> rtura oficial das propostas; e 

.. .. ... ...... .... .. ... ( ..... ), .. .. .. . de .... .. .. .. .. .. ..... de .. ... .. .. .. 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO XII 

"MODELO DE PROPOSTA DE PRl;_Ç_O_S ...... " ---------

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou m1s s ue venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda u temos no conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concord a to al idade das instruções 
e critérios de qual ificação definidos no edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Proposta de Preços: Valor 
( .............. .. ..... ). Prazo de valida 
Prazo de entrega : .. .... .. .. .. . .. 
Dados Bancários (Bançe/Agênci 

EÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

Declaramos que os preços unitários e tota l dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fisca is, 
trabalh istas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO XIII 

"MINUTA DO CONTRATO" ------------- --------~---
CONTRATO Nº ___ _ 
PROC. ADM. Nº /2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ QUE EN-TRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA UNICI Ab DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, A · AVE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _______ -.--___ E A 
EMPRESA ________ .....,__ 

Por este_ instrumento particular, a PREFEITURA MUt-i PAI.: Ç) MARANTE DO 
MARANHAO/MA inscrita no CNPJ sob o nº 06.157.846/ 00 -16, atra és da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ______ , neste ato representad elo(á Sexi;etário(a) municipal de 
____ , Sr(a).=----------' portacfor(a) da eâula de Identidade nº 
...... ............. e do CPF nº ..................... , a seguir denormnada CONTRATANTE, e a empresa 
.. .. .. .. .. .. .. .. ,, ............. .. ..... .... , situada na .. .... ........... ... ..... . ,, ..... . .... .. . ...... ... .. .... , inscrita no CNPJ 
sob o nº -- ······--· ·-- ···-- ··-- ··--· ·· ··· ·, Reste ato representado(a) pelo(a) 
-- ··········· ···· -- ·· -- ··--··--· ··-- ·· -- ······ ······ ···, portador(a) a Cégula de Identidade nº .... ,, .... ..... ,, ..... .... do 
CPF nº ··---- ·· -- ······--· -- --· , a seguir denominada C 1RÁTADA, acordam e justam firmar apresente 
Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguirexpressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. 1. O presente contrato tem i;:>or objeto prestação dos serviços de _____ , para 
atender as necessidades aa ecretaria Municipal de ________ _ 

CLÁUSULA SEGUNDA ULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços nº --
/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriore e sujeita do-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

· cí iOJ da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 
s ãa empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

3.1. P.elo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ___ (,, .). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITARIO 1 TOTAL 
1 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos cré itos orçamentários, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recurso específicos 
consignados no orçamento vigente , devidamente classificadas e ter de ac:rtamento de 
contrato . 

- CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatur de 

de 

5.2. O prazo de vigência do presente instrument de contrate oderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obten~ão d preços e condições mais vantajosas para 
a Administração até sessenta meses rma do artigo 57, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE E 

6.1. O recebimento do objeto or · "tado dar-se-á de acordo com o art. 73, li , "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atesta.do do fo necimento dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secre ~a Municipal de ____ , que fará a verificação da sua 
conformidade com proposta apresentada , e ainda , quanto a qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços . 

CLÁUSU 

O ~garnento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) 
rime' os dias úteis do mês subsequente , mediante apresentação do documento hábil que 

co iqrove a entrega dos serviços, e apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
espectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal : Prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal (1 . Certidão Conjunta Quanto aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União), ou outra equivalente na forma da Lei , do domicílio ou sede da 
CONTRATADA e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço , FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS) , emitida pela Caixa Econômica Federal , diretamente na conta que 
o fornecedor apresentar no ato da contratação , desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 

~ 

~

' PR E FEIT UR A DE 

AMARANTE 
UM N OVO TEMPO 
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Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito , não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas; 

7. 1 .1 Banco: .. ......... . 

7. 1.2 Agência: ...... .. ... . 

7. 1.3 Conta: ... ..... . . 

7.2. É vedada expressamente a real ização de cobrança de forma diversa da es ipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária , mediante boleto ou mo retesto de 
título , sob pena de aplicação das sanções previstas neste instr mento e ii:;,denização 
pelos danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de A a te ô Maranhão/MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as in~ a - es que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento d a sua eapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento , 
correspondente a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Trrl5t1t0s>"Federais, conforme item 7 .1 destacláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre co 
estrangeiras. 

pagamento para empresas brasileiras e 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbf:· o ec ômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relaçã actl:lada , nos termos do art . 65, inciso li , alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante com vação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA N0NA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A o tratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
st:1Qr:essões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia l 

, do contrato. 

C~ UlA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO 
DE G'AMENTO: . 

10.1. O não pagamento da fatura , por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a 
atual ização do respectivo valor pelo IGP-M - Índ ice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula : 

f:a5 

~

' PREFEITURA DE 
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VDI 
VA =-------X INF, onde. 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1 . Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo períod e vig eia o presente 
contrato , admitida a revisão no caso de desequilíbrio da eg açã econô ico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11.1 .1. Os preços contratados que sofrerem aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se ça r, , entual apurada entre o 
valor originalmente constante da propost-a e,aquele YI 

da assinatura do contrato. 

11 .1.2. Serão considerados com de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores · ueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipa . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALI 

12.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A ref rida aJteração, caso haja , será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos seviços. 

CLÁUSUL~OÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RES O ABILIDADES DAS PARTES: 

Fornecer o objeto conforme especificações do Projeto Basico e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais ; 

14.1 .2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas , no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da entrega ; 
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14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes , dolosa ou culposamente, à administração ou a 
terceiros; 

14.1 .4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações socIa1s, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legisla9,ão específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administra~o, 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acata~ as orieritações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento N a l ternas, quando 
for o caso; 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irr 
entrega dos produtos/serviços; 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1 . Proporcionar todas as c · e a Contratada possa fornecer os 
produtos de acordo com a o Projeto Basico; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de tod 
acordo com as cláusulas contr 

as brigações assumidas pela Contratada, de 
a,s e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o aco panti . eRto e a fiscalização do fornecimento dos serviços, por 
servidor es~cialme~ designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis ; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2 5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, na forma do 
con rato ; 

14 2.6. Zelar para que durante toda a v1gencia do contrato sejam mantidas , em 
compatibi lidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1 . A rescisão do contrato terá lügar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade com o art. 
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55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 
e 79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da 
entidade contratante poderá , garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

1 - Advertência , que será aplicada por meio de notificação via ofício, media e co tr -r eibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) aias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
crivo da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da No 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quin · cimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de execução e á ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa t ão parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão un . ; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo qui o difl útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de fo a a co , figurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assum1da, sem prej.úzo da rescisão unilateral da avença . 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da.t:,Jota. de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecuçãe arcial da oérrgação assumida ; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de val idade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa , ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cQm rff aude fi scal , ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Públ ica e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
6incoj anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital , na Ata de Registro de Preços e 

aa demais cominações legais. 

As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li " e "Ili ", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou , quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem preju ízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1 . As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriore serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista , sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUM~ 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada.~erá realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada co 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61 Pará afo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores , a publicação resumida e t . instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver) , será efetuada n ensa oficial , até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura. 

21 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas d~ interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual , 
que foi imP.resso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, .. ...... de .. .... .... ..... ... . de .... .... . 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

'f:iiij 

~
~- PREFEITURA DE 

AMARANTE ". 
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Sr ........ ........... .. . . 
Contratada 

Testemunhas: 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ----2022 

ANEXO XIV 

MINUTA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

Empresa: _____ ______ _ 
CNPJ: ______ ______ _ 
Endereço: _____ ______ _ 

Prezado(s) Senhor(es), 

Os serviços deverão atender integralment técn icas do projeto 
básico da Tomada de Preços nº_/_, bem como da propo sentada e do Contrato 
acima identificado. 

Os serviços deverão ser executado 

dj:! de 2022. 

xxxxxx 
tária de .............. ..... . 

xxxxxx 
(comissão ou responsável pela fiscalização) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 

"f:aj 

~

n. PREFE I T URA DE 

AMARANTE , 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO XV 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

PROC. ADM.: __ / __ 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº_/ __ 
CONTRATO Nº: ---------
CONTRATADO: ----------------------
O B J E TO: ----- ----------------------

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, .P-Pr -O'leio da Secretaria 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, for alizar o ~ECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, referente a_ dos serviços executados, totalizando o valor:: de R$ __ ), conforme 
documento em anexo, relativo ao objeto do contrato nº _ , em mpn ao disposto no Art . 
73 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Recebemos os serviços executados a fim de proceder a avaliação · eriosa , verificando a sua 
conformidade com as especificações técnicas descritas no.,projeto básico da Tomada de Preços 
nº_j_ e na Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim , expede-se este Termo de R c:ebimento Provisório em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que produza os legítimos efeit,os e direito. 

Amarante do Mara de de 2022 

xxxxxx 
cretária de .... .... .... ..... .. . 

xxxxxx 
(comissão ou responsável pela fiscalização) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº ---/2022 

ANEXO XVI 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

PROC. ADM .: __ / __ 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº __ / __ 
CONTRATO Nº: ---------CONTRATA D O: ____________________ __ 
OBJETO: _____________________ ____.,_..........a.: 

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, por meio da S 
xxxxxxxxxxxxxx, vem através do presente Termo, formalizar E"G I NTO DEFINITIVO, 
referente a_ dos serviços executados, objeto do Contrato nº l. , em CUJ;llprimento ao disposto 
no Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/1993 , fixando esta data ra o ·n·cio da contagem dos prazos 
relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços executados pe. Empresa ______ _ 
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R$ _____ _ 
( _______ ), mediante as respectivas otas tscais/faturas. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento dias uteis após a assinatura do presente 
Termo, desde que não haja fator impeditivo prov0 ado pela empresa. 

E, assim, concluído a execução dos serviço scritos na nota fiscal nº_, expede-se este Termo 
de Recebimento Definitivo em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

de de 2022 . 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretária de ............ .. .. 

xxxxxx 
(comissão ou responsável pela fiscalização) 

Xxxxxx 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº----/2022 

TERMO DE ENCERRAMENTO -----------
Este volume do edital sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº ---0/2022, possui 52 
(cinquenta e duas) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas rubricadas por minha 
pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amarante d 
do Maranhão, em ---- de ------ de 2022 . 

Valden ilson de Sous 
PRESIDENTE DA 

"f;ãj 

~
~ PREFEITURA DE 

AMARANTE ' 

UM NOVO TEMPO 
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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: TOMADA DE PREÇOS N º 

010/2022. PROCESSO Nº 220/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NAS RUAS PIQUIZEIRO E 

FLA VIO VIANA, NO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO/ MA. 

Trata- se de manifestação do Procurador Geral do Município acerca o 

de TOMADA DE PREÇOS 010/2022 , objeto do Processo 220/2022, que 

versa sobre a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 

serviços de pavimentação asfáltica nas ruas Piquizeiro e Flavio Viana, no 

Município de Amarante do Maranhão/MA. 

Ainda em análise, consta no processo cópia do ato de designação do 

Presidente da CPL e Membros, bem como minuta do instrumento 

convocatório para tal desiderato instruído de edital de licitação 

especificações do objeto, modelo de proposta de preços, modelo de 

procuração / credenciamento para a prática de atos concernentes ao 

certame e demais modelos de declarações, cumprimento aos requisitos de 

habilitação, etc. 

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da legalidade e 

também não há o que se falar em violação ao princípio da economicidade, 

da igualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus termos. 



PREF E ITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo único que as 

"Minutas de editais de Licitação, bem como os Contratos, acordos, 

Convênios ou Ajustes devem ser previamente examinados e aprovados pela 

assessoria Jurídica da Administração", impondo clara obrigatoriedade no 

sentido de antes de instaurar-se o Certame licitatório , realizar-se uma 

análise jurídica das condições que foram em determinado caso, fixadas 

para disciplinar a licitação. 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável 

legalidade dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação 

que em descompasso com o regime Jurídico vigente , estejam amoldadas no 

- padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. 

Verifica-se que a solicitação do Secretário Municipal de 

Administração, presente nos autos, justifica o pedido de autorização para a 

contratação em questão. 

Há Autorização da autoridade supenor para abertura do Certame 

público dos autos, obedecendo, assim, a legislação toda a legislação vigente 

no território nacional. 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão 

presentes todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 

8666/93, estando em conformidade com a Legislação em vigor. 

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista 

jurídico, até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice 

à viabilização do Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os 

requisitos do Art. 40 da lei 8666/93 e demais Legislações pertinentes. 

Como conclusão, fica o parecer favorável à realização para os fins 

aqui estabelecidos. Este é o parecer, s.m.j . ficando , no entanto, submetido 

à apreciação do Senhor Prefeito Municipal para quaisquer considerações, 

com ênfase no sentido de que o Processo em apreço encontra-se, portanto, 

dentro das formalidades legais até o presente momento, conforme consta 

dos autos . 



PREFE ITU RA DE 

UM NOVO TEMPO 

É O PARECER. 

Este é nosso entendimento , salvo m elhor juízo. 

Amarante do Maranhão - MA, 04 de novembro de 2022. 




